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De:BTG         Memo:04/2020 

Para:DIART/DIAFI       Data: 10/02/2020 

                                               

       

 

Ref:- Compra de sapatilhas para bailarinos do BTG 

 

    Senhores Diretores, 

 

    Solicitamos a compra de sapatilhas de meia ponta e sapatilhas de ponta para as 

aulas e os ensaios dos bailarinos do BTG, da marca Capézio ou similar, que é a marca 

que mais se adequa as necessidades e estilo dessa Cia.  

A Capézio é conhecida por produzir os melhores produtos de dança do mundo, 

evitando complicações ortopédicas e propiciando mais conforto para quem utiliza 

horas os pés. O investimento nestas sapatilhas é uma opção melhor, com o menor 

risco de prejudicar a saúde dos bailarinos, para depois tentar remediar . Tem 

segurança e estabilidade, com espaço suficiente para os dedos se acomodarem e não 

ocasionarem dores e lesões nas articulações. São macias e garantem que os dedos e 

toda a planta dos pés fiquem bem apoiados e confortáveis. Isso evita dores na região 

e reflexos indesejáveis nas pernas e na coluna. 

Custo /benefício é excelente. 

As SAPATILHAS DE MEIA PONTA precisam ser da marca CAPÉZIO PLUMA, 

de COR BEGE, que é o tipo de sapatilha necessária aos bailarinos do BTG. A maciez 

desta sapatilha, preserva a estrutura dos pés. A estabilidade fisiológica correta da 

sapatilha de meia ponta CAPÉZIO PLUMA é de extrema importância. 

 

As SAPATILHAS DE PONTA da marca CAPÉZIO ou similar tem vários estilos e 

é imprescindível que se adequem individualmente aos bailarinos. Cada bailarino tem 

uma necessidade fisiológica e técnica e para isso, precisa de sapatilhas de ponta 

específicas para suas habilidades,  o que permite que seus pés rolem para cima e para 

baixo, enquanto o tempo todo é suportado em ponta.  

Sapatilhas de ponta são geralmente feitas à mão usando muitos materiais – camadas 

de tecido e cola, cobertas de cetim, com uma sola de couro dura. Quando a cola seca, 

torna-se dura e fornece rigidez e suporte.  

A marca, estilo e adequação de uma sapatilha de ponta é uma decisão muito 

individual. O corpo e os pés de cada dançarino são diferentes e terão necessidades 

diferentes.  

Joanetes, bolhas e lesões são causados por sapatilhas de ponta mal ajustadas, muito 

pequenas ou alinhamento inadequado em ponta.  

É perigoso colocar os pés em qualquer outra sapatilha que não seja especialmente 

projetada para apoiá-lo.  

Sendo assim, enviamos abaixo as especificações das sapatilhas de ponta necessárias. 

 

Necessitamos de sapatilhas de meia ponta, marca CAPÉZIO PLUMA, na cor BEGE,  

para 23 bailarinos, para os próximos 12 meses: 
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- 276 sapatilhas de meia ponta, marca Capézio Pluma, cor da pele com os tamanhos 

descritos abaixo: 

 

 

 

TAMANHOS DAS SAPATILHAS DE MEIA PONTA CAPÉZIO PLUMA COR 
DA PELE 

 

Números Quantidades 

37 48 

40 12 

38 60 

42 48 

35 12 

39 12 

44 12 

46 12 

41 24 

43 24 

36 12 

TOTAL 276 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- 180 sapatilhas de ponta marca Capézio, de estilos e cores especificados abaixo: 

 

Sapatilhas de ponta Capézio  
QUANTIDADES COR NÚMERO TIPO 

12 pele ou rosa 38 (gáspea alta) partner reforçada 
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12 pele ou rosa 40 Contempora reforçada 

12 pele ou rosa 37 ½  Mushilan ou partner 

12 pele ou rosa 35 Contempora gáspea alta 

12 pele ou rosa 38 Box 

12 preta 37 ½ Mushilan ou partner na cor 
negra (precisa de uma 

ponteira de pano) 

12 pele ou rosa 38 ½  Partner (gáspea larga) 

    
12 pele ou rosa 39 ½  Partner 180 

12 preta 43 Partner na cor negra 

12 preta 41 ½  Partner 180 na cor negra 

12 preta ou pele 42 ½  Contempora 

12 preta ou pele 43 Partner Mushilan 

12 preta ou pele 43 Contempora 

12 preta ou pele 42 Gáspea (alta e larga) 
Contempora  

12 pele 40 ½ Contempora 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Luiz Greca 

Coordenador do BTG 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1.- Aquisição de sapatilhas de meia ponta e sapatilhas de ponta para 

atender a demanda do Balé Teatro Guaíra durante aulas, ensaios e 

montagens coreográficas, conforme especificações constantes neste Termo 

de referência: 

Lote 

1 

DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 

Exigência 

complement

ar 

Quantid

ade 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Máximo  

01 Sapatilhas de meia 
ponta da cor bege. 
 

Marca 

Capezio  

tipo PLUMA  

ou marca 

similar com 

especificaçõ

es abaixo 

276 R$  R$ 

02 Sapatilhas de ponta Marca 

Capézio ou 

similar com 

especificaçõe

s abaixo 

180   

 

1.2.- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

276 sapatilhas de meia ponta marca Capézio Pluma de cor bege: 

TAMANHOS DAS SAPATILHAS DE MEIA PONTA CAPÉZIO PLUMA COR 
DA PELE 

 

Números Quantidades 

37 48 

40 12 

38 60 

42 48 
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35 12 

39 12 

44 12 

46 12 

41 24 

43 24 

36 12 

TOTAL 276 

 

  

 

180 sapatilhas de ponta marca Capézio de estilos especificados 

abaixo: 

Sapatilhas de ponta Capézio  
QUANTIDADES COR NÚMERO TIPO 

12 pele ou rosa 38 (gáspea alta) partner reforçada 

12 pele ou rosa 40 Contempora reforçada 

12 pele ou rosa 37 ½  Mushilan ou partner 

12 pele ou rosa 35 Contempora gáspea alta 

12 pele ou rosa 38 Box 

12 preta 37 ½ Mushilan ou partner na cor 
negra (precisa de uma 

ponteira de pano) 

12 pele ou rosa 38 ½  Partner (gáspea larga) 

    
12 pele ou rosa 39 ½  Partner 180 

12 preta 43 Partner na cor negra 

12 preta 41 ½  Partner 180 na cor negra 

12 preta ou pele 42 ½  Contempora 

12 preta ou pele 43 Partner Mushilan 

12 preta ou pele 43 Contempora 

12 preta ou pele 42 Gáspea (alta e larga) 
Contempora  

12 pele 40 ½ Contempora 
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P.S: PRODUTOS SIMILARES: na hipótese do fornecedor apresentar produto 

similar, o mesmo deverá comprovar, oficialmente, a similaridade do produto 

ofertado e encaminhar amostras para testes junto ao Balé Teatro Guaíra. 

Os custos dos produtos utilizados no teste ficarão a cargo da empresa 

ofertante e não poderão ser abatidos da quantidade requerida por este do 

CCTG em caso de aprovação futura e aquisição do objeto. 

1.3.- DO FORNECIMENTO: 

O fornecimento será em etapa única, no seguinte Endereço: Rua XV de Novembro, 

nº 971 – sala 77, 2º Andar, CEP: 80.060-000 – Centro, Curitiba/PR.  aos cuidados 

da Coordenador do BTG. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

2.1.Solicitamos a compra de 276 sapatilhas de meia ponta e 180 sapatilhas de ponta 

para as aulas, ensaios e espetáculos dos 23 bailarinos do Balé Teatro Guaíra, da marca 

Capézio que é a marca que mais se adequa às necessidades e estilo dessa Cia.  

2.2 A Capézio é conhecida por produzir os melhores produtos de dança do mundo, 

evitando complicações ortopédicas e propiciando mais conforto para quem utiliza 

horas os pés. O investimento nestas sapatilhas é uma opção melhor, com o menor 

risco de prejudicar a saúde dos bailarinos, para depois tentar remediar . Tem 

segurança e estabilidade, com espaço suficiente para os dedos se acomodarem e não 

ocasionarem dores e lesões nas articulações. São macias e garantem que os dedos e 

toda a planta dos pés fiquem bem apoiados e confortáveis. Isso evita dores na região 

e reflexos indesejáveis nas pernas e na coluna. 

Custo /benefício é excelente. 

As SAPATILHAS DE MEIA PONTA precisam ser da marca CAPÉZIO PLUMA, 

de COR BEGE, que é o tipo de sapatilha necessária aos bailarinos do BTG. A maciez 

desta sapatilha, preserva a estrutura dos pés. A estabilidade fisiológica correta da 

sapatilha de meia ponta CAPÉZIO PLUMA é de extrema importância. 

 

As SAPATILHAS DE PONTA da marca CAPÉZIO ou similar tem vários estilos e 

é imprescindível que se adequem individualmente aos bailarinos. Cada bailarino tem 

uma necessidade fisiológica e técnica e para isso, precisa de sapatilhas de ponta 

específicas para suas habilidades,  o que permite que seus pés rolem para cima e para 

baixo, enquanto o tempo todo é suportado em ponta.  

Sapatilhas de ponta são geralmente feitas à mão usando muitos materiais – camadas 

de tecido e cola, cobertas de cetim, com uma sola de couro dura. Quando a cola seca, 

torna-se dura e fornece rigidez e suporte.  

A marca, estilo e adequação de uma sapatilha de ponta é uma decisão muito 

individual. O corpo e os pés de cada dançarino são diferentes e terão necessidades 

diferentes.  

7
3

Inserido ao protocolo 16.391.322-4 por: Luiz Miguel Greca Tuaf em: 10/02/2020 18:54. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por: Luiz Miguel
Greca Tuaf em 10/02/2020 18:54. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código:
352af2c97d9898a5fd080e18876080ef



Joanetes, bolhas e lesões são causados por sapatilhas de ponta mal ajustadas, muito 

pequenas ou alinhamento inadequado em ponta.  

É perigoso colocar os pés em qualquer outra sapatilha que não seja especialmente 

projetada para apoiá-lo. 

 

3. PESQUISA DE PREÇOS 

3.1.- O custo total estimado da aquisição de bens é de R$ xxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 

3.2.- O custo estimado foi apurado a partir da média dos orçamentos 

recebidos por empresas do ramo e constam na planilha de formação de 

preços elaborada pelo Setor de Compras do CCTG, conforme previsto no Art. 

9º, inciso III, parágrafo 8º, do Decreto Estadual nº 4.993/2016. 

4 PARCELAMENTO DO OBJETO 

4.1.- Entrega em parcela única 

 

5 SUSTENTABILIDADE 

5.1.- Para a aquisição do bem, a empresa contratada adotará as seguintes 

práticas de sustentabilidade: 

a) Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 

embalagem adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; 

b) Que os bens não contenham substâncias perigosas . 

6. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

6.1.- O fornecimento do objeto desta licitação é exclusivo para pessoas 

físicas ou jurídicas que se enquadrem como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

conforme item 2.1 das Condições Gerais deste Pregão, haja vista tratar-se 

de aquisição de pequeno valor e  goza de ausência de complexidade. 

7 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

7.1.- O objeto dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui 
especificação usual paticada no mercado e padrão de desempenho e 
qualidade definida em edital, conforme estabelece o art. 45, da Lei Estadual 
n.º 15.608/2007. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
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8.1.- São obrigações da Contratada: 

8.1.1.- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no edital e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 

8.1.2 .- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);  

8.1.3.- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no 
termo de referência, o objeto com avarias ou defeitos no prazo  de 5(cinco) 
dias úteis; 

8.1.4.- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5.- Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.1.6.- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

8.1.7.- Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente. 

8.2.- São obrigações da Contratante: 

8.2.1.- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos; 

8.2.2.- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

8.2.3.- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto 
recebido provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.2.4.- Comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção; 

8.2.5.- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão ou de servidores especialmente 
designados; 

8.2.6.- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus 
anexos; 

8.2.7.- Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da 

nota fiscal e fatura fornecida pela Contratada, no que couber; 
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8.2.8.- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela Contratada. 

 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1.- Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
apresentação da nota fiscal atestada e do Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e 
Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos 
Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em 

outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de 
débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de 
Referência. 

9.2.- Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos 
documentos exigidos, bem como enquanto não forem sanadas 
irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento 
dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

9.2.1.- Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo 
credor, dos dados da conta-corrente junto à instituição financeira contratada 
pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 4.505/2016, 
ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

9.3.- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

10 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

10.1.- Os requisitos de habilitação são aqueles previstos no Anexo II do 
edital. 
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11 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver 
fusão, cisão ou incorporação da Contratada com outra pessoa jurídica, desde 
que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 11.1 deverá ser formalizada 
por termo aditivo ao contrato. 

 

12 CONTROLE DA EXECUÇÃO 

12.1 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da entrega. 

12.2 O recebimento definitivo será feito no prazo de até 05 (cinco) dias da 
expedição do termo de recebimento provisório, depois de conferidos os itens 
recebidos, consignando eventuais intercorrências. 

12.3 Por ocasião da entrega, caso o objeto apresentado não atenda às 
especificações técnicas do objeto licitado, poderá o Contratante rejeitá-lo, 
integralmente ou em parte, obrigando-se a Contratada a providenciar a 
substituição do bem não aceito no prazo de 05 (cinco) dias. 

12.4 A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o 

objeto nos endereços relacionados no item 1.3 deste Termo de Referência 
(Anexo I) e no Anexo VI, conforme as condições e as necessidades do 
licitante. 

 

13 SUBCONTRATAÇÃO 

13.-  Não será admitida a subcontratação parcial do objeto. 

 

14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Conforme disposições do item 10 do edital e Anexo VII. 

 

15 DECRETO ESTADUAL N.º 4.993/2016 

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que 
observaram integralmente a regulamentação estabelecida pelo Decreto 
Estadual n.º 4.993/2016 e as orientações constantes da Minuta Padronizada 
aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná. 
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Curitiba, 10 de Fevereiro de 2020 

 

Luiz Greca 

Coordenador do BTG 
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
DIRETORIA ARTÍSTICA

Protocolo: 16.391.322-4

Assunto: Solicitação  para  compra  de  sapatilhas  de  balé  para  os
bailarinos  do  BTG,  para  os  próximos  12  meses
DEPARTAMENTO DE DANÇAInteressado:
11/02/2020 10:55Data:

DESPACHO

À DIAFI,

Informo que esta Diretoria está ciente e de acordo com a necessidade de
abertura de processo licitatório para aquisição de 276 pares de sapatilhas meia
ponta e de 180 pares de sapatilhas de pontas para uso dos bailarinos em aulas,
ensaios e espetáculos do Balé Teatro Guaíra para os próximos doze meses. Deste
modo,  solicitamos  o  encaminhamento  do  presente  protocolado  para  as
providências necessárias.
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

Protocolo: 16.391.322-4

Assunto: Solicitação  para  compra  de  sapatilhas  de  balé  para  os
bailarinos  do  BTG,  para  os  próximos  12  meses
DEPARTAMENTO DE DANÇAInteressado:
18/02/2020 14:55Data:

DESPACHO

Ao DMA

Para  a  realização  de  pesquisa  de  preços  e  a  emissão  do  mapa
comparativo com as respectivas cotações e o valor estimado para licitação. A
indicação da marca constante na solicitação deve ser mera referência, apesar de
possível, a indicação de marca não é a regra, e sim, excepcionalmente apenas
quando tecnicamente justificável.

José Chapulla
Diretor Administrativo e Financeiro
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MEMO: 006/2020 PROTOCOLO N.°16.391.322-4 

DE: DMA DATA: 18/02/2020                                             

PARA: DIAFI        

Senhor Diretor: 

Atendendo solicitação  do  DED  através  do MEMO  nº  004/2020 para

compra de Sapatilhas para os bailarinos, encaminho o presente contendo a pesquisa e

o quadro comparativo de preços para análise de V.S.ª.

Atenciosamente,

Camille Spejorim Cordeiro Roseli Terezinha Gonçalves

DMA – Departamento de Materiais DMA - Departamento de Materiais

Rua XV de Novembro, 971 | Centro | Curitiba/PR | CEP 80060.000 | 41 33047900 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS – Ref. Memo. DED-004/2020

Item Objeto – Material/Serviço Quant.
IMPÉRIO DANÇA DANCE MAIS DAFIN CONFECÇÕES Preço médio

R$ - UN. R$ - Total R$ - UN. R$ - Total R$ - UN. R$ - Total

01 Sapatilhas  ½  Ponta Lona Stretch 276 44,90 12.392,40 34,65 9.563,40 25,40 7.010,40 27.436,40

02 Sapatilhas de Ponta 180 119,90 21.582,00 101,85 18.333,00 74,60 13.428,00

TOTAL 33.974,40 27.896,40 20.438,40 27.436,40

Regularidade Fiscal REGULAR REGULAR REGULAR
Validade da proposta 12/03/20 X X
Prazo de entrega 20 dias 9 dias úteis 15 dias úteis
Condições de pagamento Boleto Boleto a vista X

Roseli Terezinha Gonçalves Camille Spejorim Cordeiro

Nome do servidor Nome do Servidor
Cotação de preços Chefe do Departamento
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Fernando Jose Caliman – Dance Mais

Rua José Pedro dos Santos, 312, Higienópolis, Araçatuba – SP

Cep: 16010-530   Fones: 18 3301-7341/ 18 3301-7342

CNPJ: 29.641.960/0001-12  I.E.: 177.409.020.113

Data: 18/02/2020

Orçamento para:
Roseli Terezinha Gonçalves

Departamento de Materiais
Centro Cultural Teatro Guaíra.
CNPJ: 76.695.204/0001-56

Sapatilha de Ballet Meia Ponta Pluma Lona Stretch Capezio Ref 2014
.1 und R$ 34,65 – 276 unds R$ 9.563,40

Sapatilha de Ponta Partner / Contempora / Partner Box / Partner 
Mushilan
.1 und R$ 101,85 – 180 unds R$ 18.333,00

Fretes:
PAC – Dia da postagem + 9 dias uteis – R$ 935,58
Sedex – Dia da postagem + 5 dias uteis – R$ 1.711,65

Total: R$ 27.896,40 + Frete (a vista no boleto bancário)

**Período de produção de 20 dias uteis.
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DEFIN CONFECÇÕES 

LTDA.

CNPJ.: 20.255.697/0001-

59

                                                 

INSC.EST.:141.429.847.116

São Paulo, 12 de Fevereiro de 2020.

Att.:

Depto. De materiais centro cultural teatro Guaira (Roseli)

Segue orçamento

Ref.             Descrição                                  UNIT.          QUANT.

VLR.TOTAL 

2014          sap. ½ ponta lona stretch         25,40                  276    

7.010,40

180      sapatilha de ponta         74,60     60    

4.476,00

175      sapatilha de ponta   74,60                     72    

5.371,20

181      sapatilha de ponta                     74,60                    36                       

2.685,60              

182      sapatilha de ponta                     74,60                     12                          

899,20

         

1
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Total R$ 20.438,40 DESCONTO DE 7% 

PRAZO DE PAGAMENTO 21 DIAS

Prazo entrega 15 dias após a confirmação do pedido na produção

Frete: CIF

ONIVALDO URIAS

2
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IMPERIO DA DANCA
Rua Nossa Senhora das Mercês, 867 - AP 31 A - Vila das Mercês

- São Paulo - SP - CEP: 04165-001

(11) 2645-5361

CNPJ: 16.986.873/0001-55   IE: 123121932118

IMPERIO DA DANCA COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

leticia.cavalcante.imperio@gmail.com

Orçamento 1676312/02/2020

Centro Cultural Teatro Guaíra

Rua XV de Novembro, 971 - Centro - Curitiba - PR - CEP: 80060-000

CNPJ: 76.695.204/0001-56 baleteatroguaira@gmail.com
Validade da proposta
12/03/2020

Previsão de entrega
10-20 dias úteis após
pagamento

Aqui na Império da Dança é simples encontrar o produto que você está procurando, sem ficar batendo perna pela cidade. Temos roupas,

calçados e acessórios para Ballet, Jazz dance, Dança de Salão.

Produto/ServiçoQt. SubtotalValor unitárioDetalhe do item

48 44,90 2.155,202014a -  SAPATILHA LONA STRETCH Sapatilha Pluma Lona Stretch - Capezio - Cor:

Bege - Tam. 37

12 44,90 538,802014 -  SAPATILHA LONA STRECH Sapatilha Pluma Lona Stretch - Capezio - Cor:

Bege - Tam. 40

60 44,90 2.694,002014 -  SAPATILHA LONA STRECH Sapatilha Pluma Lona Stretch - Capezio - Cor:

Bege - Tam. 38

48 44,90 2.155,202014 -  SAPATILHA LONA STRECH Sapatilha Pluma Lona Stretch - Capezio - Cor:

Bege - Tam. 42

12 44,90 538,802014 -  SAPATILHA LONA STRECH Sapatilha Pluma Lona Stretch - Capezio - Cor:

Bege - Tam. 35

12 44,90 538,802014 -  SAPATILHA LONA STRECH Sapatilha Pluma Lona Stretch - Capezio - Cor:

Bege - Tam. 39

12 44,90 538,802014 -  SAPATILHA LONA STRECH Sapatilha Pluma Lona Stretch - Capezio - Cor:

Bege - Tam. 44

12 44,90 538,802014 -  SAPATILHA LONA STRECH Sapatilha Pluma Lona Stretch - Capezio - Cor:

Bege - Tam. 46

24 44,90 1.077,602014 -  SAPATILHA LONA STRECH Sapatilha Pluma Lona Stretch - Capezio - Cor:

Bege - Tam. 41

24 44,90 1.077,602014 -  SAPATILHA LONA STRECH Sapatilha Pluma Lona Stretch - Capezio - Cor:

Bege - Tam. 43

12 44,90 538,802014 -  SAPATILHA LONA STRECH Sapatilha Pluma Lona Stretch - Capezio - Cor:

Bege - Tam. 36

180 119,90 21.582,00180 -  SAPATILHAS DE PONTA

PARTNER

Sapatilha partner - Capezio

576 61,90 35.654,40227 -  SUPORTE MASCULINO Suporte Masculino - Capezio

Valor líquido 58.841,90

69.628,80

11.836,90

 1.050,00

Total

Descontos

Frete

Página 1 de 2Continua na próxima página...

       TOTAL R$33.974,40
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roseligoncalves
Riscado

roseligoncalves
Riscado

roseligoncalves
Texto digitado
R$ 33.974,40 

roseligoncalves
Nota
certo

roseligoncalves
Nota
None definida por roseligoncalves

roseligoncalves
Riscado

roseligoncalves
Riscado



IMPERIO DA DANCA
Rua Nossa Senhora das Mercês, 867 - AP 31 A - Vila das Mercês

- São Paulo - SP - CEP: 04165-001

(11) 2645-5361

CNPJ: 16.986.873/0001-55   IE: 123121932118

IMPERIO DA DANCA COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

leticia.cavalcante.imperio@gmail.com

Orçamento 1676312/02/2020

Boleto ou Deposito Bancário

OBS: Fornecemos a possibilidade de pagamento metade do valor para encomendar os produtos e metade final ao despacha-los para os

Correios.

Forma de pagamento:

Página 2 de 2
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

Protocolo: 16.391.322-4

Assunto: Solicitação  para  compra  de  sapatilhas  de  balé  para  os
bailarinos  do  BTG,  para  os  próximos  12  meses
DEPARTAMENTO DE DANÇAInteressado:
19/02/2020 12:05Data:

DESPACHO

AO DCF,

Para  informar  a  disponibilidade  orçamentária  e  financeira,  para  o
procedimento licitatório que se pretende instalar.

José Chapulla,
DIRETOR ADM. E FINANCEIRO
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Curitiba, 19 de fevereiro de 2020. 
 
 

  INFORMAÇÃO: 10/2020 
 

 Protocolo: 16.391.322-4 
 

 

Interessado: Centro Cultural Teatro Guaíra 
                    

Assunto: Informação de Disponibilidade Orçamentária para atender a Aquisição de SAPATILHAS, 
para os bailarinos do BTG, para o exercício de 2020. 

  

 VALOR: R$ 27.436,40 (Vinte e sete mil quatrocentos e trinta e seis reais 

e quarenta centavos). 

  

                       Informamos que a referida despesa está programada na Lei Orçamentária 

Anual – LOA 2020 sob o nº 20.078 de 18 dezembro de 2019 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

LDO 2020 19.883/2019 de 09 de julho de 2019 e no Plano Plurianual – PPA  2020/2023 sob nº 

20.077/2019 de 18 de dezembro de 2019 e  poderá ocorrer na Dotação Orçamentária: 

05132.5132.13.392.15.6199– Produção Artísticas e Cultural CCTG – Natureza de Despesa 

33.90.3023 (Uniformes, tecidos e aviamentos)   – Fonte   101 –    Recursos não Passiveis de 

Vinculação por força da E.C.. 93/2016. 

 

   . 

   .  

 

É a informação. 

  

Elza Pszysienzny 

            GOS/CCTG 
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15342 #$%Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Exercício 2020 Mês 2Exercício 2020 Mês 2Exercício 2020 Mês 2Exercício 2020 Mês 2_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAQUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAQUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAQUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA
Relatório QDD por Espécie/Natureza/Fonte de um Projeto AtividadeRelatório QDD por Espécie/Natureza/Fonte de um Projeto AtividadeRelatório QDD por Espécie/Natureza/Fonte de um Projeto AtividadeRelatório QDD por Espécie/Natureza/Fonte de um Projeto Atividade

Valores OficiaisValores OficiaisValores OficiaisValores Oficiais
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Órgão 05132 - CENTRO CULTURAL TEATRO GUAIRA   CCTG

5132 - CENTRO CULTURAL TEATRO GUAIRA-CCTGUnidade

PRODUÇÃO ARTÍSTICA E CULTURALProjeto Atividade 6199

05132.5132.13.392.15.6199Dotação

Total de MCO Saldo Saldo Disp.OrçamentoDisponibilidadeOrçamento
Orçamentária Contingenciado Atualizado Descentralização Pré-Empenho Empenhado Pré-Empenho Pré-Empenho Liquidado PagoInicialFonteDescrição

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,0033903000 101

20.000,00 10.000,00 10.000,00 20.000,00 10.000,00250

48.000,00 24.000,00 24.000,00 48.000,00 24.000,0033903100 250

50.000,00 50.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,0050.000,00 10.000,0033903300 101

10.000,00 5.000,00 5.000,00 10.000,00 5.000,00250

123.717,00 12.527,00 12.527,00 12.527,0033903600 101

472.000,00 50.000,00 236.000,00 286.000,00 50.000,00250

2.000,00 2.000,00 2.000,00284

405.000,00 203.500,00 52.000,00 52.000,00 4.000,00 4.000,00203.500,00 151.500,0033903900 101

70.000,00 35.000,00 35.000,00 70.000,00 35.000,00250

12.690,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 5.500,0012.690,00 7.190,0033909200 101

TTotal Outras Despesas Correntes 298.717,00 201.217,0097.500,00 9.500,0049.500,00298.717,00 97.500,00598.717,00
312.000,00124.000,00622.000,00 436.000,00 124.000,00OF

97.500,00734.717,00 97.500,00 49.500,00 9.500,00312.000,00422.717,00 325.217,00TODAS 1.220.717,00

30.000,00 30.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,0030.000,00 20.000,0033901400 101

20.000,00 10.000,00 10.000,00 20.000,00 10.000,00250

300.000,00 300.000,00 300.000,0033903400 101

186.000,00 186.000,00 186.000,00250

TTotal Outras Desp Correntes Esp 330.000,00 320.000,0010.000,00 10.000,00330.000,00 10.000,0030.000,00
10.000,00196.000,0020.000,00 206.000,00 196.000,00OF

10.000,00536.000,00 10.000,00 10.000,0010.000,00526.000,00 516.000,00TODAS 50.000,00

1.000,00 1.000,00 1.000,0044905200 284

TTotal Investimentos
1.000,001.000,00 1.000,00OF

1.000,001.000,00TODAS 1.000,00

TOTAL T 628.717,00 521.217,00107.500,00 9.500,0059.500,00628.717,00 107.500,00628.717,00
OF 323.000,00320.000,00643.000,00 643.000,00 320.000,00

59.500,00107.500,00107.500,00323.000,00948.717,00 9.500,001.271.717,001.271.717,00 841.217,00TODAS

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

*Orçamento Atualizado = Orçamento disponível + Orçamento contingenciado, ou, Orçamento inicial (+) ou (-) créditos adicionais ou ajustes orçamentários. 14:15:0319/02/20R580903Q EPSZYSIENZ

1*Saldo Disponível = Disponível para Pré-Empenho, MCO e Descentralização Página
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E DE REGULARIDADE DO 

PEDIDO nº 082020 

                          DECLARO, na qualidade de Ordenador de Despesas, que existem recursos 

orçamentários, para atender o Protocolo nº 16.391.322-4 – Aquisição de Sapatilhas para o BTG, no 

exercício de 2020. 

DECLARO, também, que a despesa, abaixo identificada, tem adequação com a 

Lei Orçamentária Anual - LOA 2020 sob o nº 20.078 de 18 de dezembro de 2019 com o Plano 

Plurianual 2020/2023 sob nº 20.077 de 18 de dezembro de 2019 e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias LDO 2020, aprovada pelo Projeto de Lei Estadual nº 19.883/2019 de 09 de julho de 

2019 e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2020, estando em 

conformidade com as disposições da Lei Estadual nº 15.608, de 16/08/2007, com a Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e com a Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, 

especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17. 
  

Identificação da Despesa: 3390.3023 – Uniformes, tecidos e aviamentos. 

Dotação Orçamentária- 5132.5132.13.392.6199 – Produção Artística e 

Cultural do CCTG. 

  Valor - R$ 27.436,40 (Vinte e sete mil, quatrocentos e trinta e seis reais e 

quarenta centavos) - Fonte 101 – Recursos não Passiveis de Vinculação por força 

da E.C. 93/2016. 

                             DECLARO, enfim, que as informações e documentos existentes neste protocolado 

estão de acordo com as regras administrativas, atestando, portanto, a regularidade do pedido nas 

esferas civil e penal, em especial no que tange ao disposto na Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho 

de 1992, podendo o protocolado seguir o seu trâmite administrativo. 

Curitiba, 19 de fevereiro de 2020. 

                   
 
                                          MONICA RISCHBIETER 
                                              Diretora Presidente 
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

Protocolo: 16.391.322-4

Assunto: Solicitação  para  compra  de  sapatilhas  de  balé  para  os
bailarinos  do  BTG,  para  os  próximos  12  meses
DEPARTAMENTO DE DANÇAInteressado:
19/02/2020 16:42Data:

DESPACHO

À CPL,

Tendo em vista a necessidade apontada pelo DED, e a correspondente
Informação de no 010/2020 do DCF, encaminhamos o presente protocolado para
as  providências  pertinentes,  visando a  abertura  de  procedimento  licitatório,
objetivando a aquisição de sapatilhas para os bailarinos do Balé Teatro Guaíra.

José Chapulla,
DIRETOR ADM. E FINANCEIRO
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INFORMAÇÃO Nº 1/2020-CPL

O Departamento de Dança/DED-CCTG, por meio da Coordenadoria do BTG, emitiu o
Memorando nº 04/2020 requerendo a aquisição de 276 pares de sapatilha de meia ponta
e 180 pares de sapatilha de ponta, ambas da marca Capézio, com cores, numerações e
modelos especificados. O pedido, com indicação de marca referenciada, admite o critério
da similaridade imposta por lei. 

O Setor de Compras, submetido ao Departamento de Materiais/DMA, realizou pesquisa
de  preços  junto  a  empresas  do  ramo  e  confeccionou  planilha  de  custos  com  os
respectivos valores coletados e apurou o preço médio como parâmetro para fixar o limite
máximo da futura licitação.

Em análise à literatura produzida,  atentamos para o fato exigido pelo requerente que
referencia  marca  e  modelo  específicos  com  admissibilidade  de  objeto  similar  ao
referenciado.  Dada  a  exigência  do  requerente,  devidamente  justificada,  torna-se
imprescindível  que  a  coleta  de  preços  atenda  ao  critério  tecnicamente  justificado  e
acatado pela direção deste CCTG, pois entende que a menção à marca de referência
oriunda  do  dever  que  esta  Administração  possui  de  caracterizar  o  objeto  de  forma
adequada, resumida e transparente. Deste modo, a coleta de preços deve buscar, junto a
empresas do ramo, por orçamentos que reflitam e/ou contemplem a marca referenciada
pelo Departamento solicitante para afastar o risco de obter-se preços incongruentes ao
objeto requerido ou de seus similares.

Assim, consideramos que o orçamento da empresa “Dance Mais”, apensado à folha 17,
bem como o orçamento da empresa “Império da Dança”, apensado às folhas 20 e 21,
correspondem  perfeitamente  às  características  do  objeto  pretendido,  haja  vista  seus
orçamentos indicarem o fornecimento da marca referenciada, e, portanto, encontram-se
formalmente legais à consulta. O mesmo não se verifica quanto ao orçamento formalizado
pela empresa “Delfin Confecções Ltda.”, CNPJ 20.255.697/0001-59, apensado às folhas
18 e 19, pois notadamente há a ausência da marca referenciada, como também não se
verifica, no mesmo documento, a menção a qualquer outra marca em que a ofertante
admita a existência de similaridade do objeto. Por isso mesmo, encontramos justificado o
fato de seus preços orçamentários encontrarem-se bem abaixo ao das empresas “Dance
Mais” e “Império da Dança” que prontamente ofereceram a marca referenciada por este
CCTG.

Diante do observado, reconduzimos o processo para que o DMA, por meio do Setor de
Compras,  solicite  à  empresa “Delfin  Confecções Ltda.”,  que indique expressamente a
marca do produto orçado. E, em não se tratando da marca referenciada, que a mesma
comprove a similaridade do objeto. Não havendo a possibilidade das situações susoditas,
que então seja buscado por outro fornecedor que atenda à exigência técnica admitida.

Em, 20 de fevereiro de 2020.

Carlos A G Santos
Presidente/CPL
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

Protocolo: 16.391.322-4

Assunto: Solicitação  para  compra  de  sapatilhas  de  balé  para  os
bailarinos  do  BTG,  para  os  próximos  12  meses
DEPARTAMENTO DE DANÇAInteressado:
21/02/2020 11:12Data:

DESPACHO

AO DMA,

Considerando a Informação de no 001/2020 da Comissão Permanente de
Licitação, recambiamos o presente protocolado para que esse Departamento
atenda à solicitação apresentada, em relação à empresa DELFIN CONFECÇÕES
LTDA, no tocante ao orçamento encaminhado.

José Chapulla,
DIRETOR ADM. E FINANCEIRO
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DEFIN CONFECÇÕES LTDA. 

CNPJ.: 20.255.697/0001-59 

                                                 INSC.EST.:141.429.847.116 

 

 

São Paulo, 12 de Fevereiro de 2020. 

 

 

Att.: 

Depto. De materiais centro cultural teatro Guaira (Roseli) 

Segue orçamento 

 

 

Ref.              Descrição                                  UNIT.          QUANT.  VLR.TOTAL  

 

2014          sap. ½ ponta lona stretch         25,40                  276     7.010,40 

180      sapatilha de ponta          74,60      60     4.476,00 

175      sapatilha de ponta    74,60                     72     5.371,20  

181      sapatilha de ponta                     74,60                    36                       2.685,60                

182      sapatilha de ponta                     74,60                     12                          899,20 

          

 

Total R$ 20.438,40 DESCONTO DE 7%  

PRAZO DE PAGAMENTO 21 DIAS 

Prazo entrega 15 dias após a confirmação do pedido na produção 

Frete: CIF 

 

 

ONIVALDO URIAS 
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
DEPARTAMENTO DE MATERIAS

Protocolo: 16.391.322-4

Assunto: Solicitação  para  compra  de  sapatilhas  de  balé  para  os
bailarinos  do  BTG,  para  os  próximos  12  meses
DEPARTAMENTO DE DANÇAInteressado:
27/02/2020 17:27Data:

DESPACHO

Senhor Diretor:
Segue orçamento reenviado pela empresa Defin Confecções.

É a informação

Camille S. Cordeiro
DMA - Departamento de Materiais
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

Protocolo: 16.391.322-4

Assunto: Solicitação  para  compra  de  sapatilhas  de  balé  para  os
bailarinos  do  BTG,  para  os  próximos  12  meses
DEPARTAMENTO DE DANÇAInteressado:
28/02/2020 10:10Data:

DESPACHO

À CPL,

Em atendimento a essa CPL, o DMA apresenta novo orçamento elaborado
pela empresa DEFIN CONFECÇÕES LTDA. Desta feita, recambiamos o presente
protocolado para as providências pertinentes.

José Chapulla,
DIRETOR ADM. E FINANCEIRO
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.391.322-4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº x/2020 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

O CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/
CPL, torna público que realizará licitação nos seguintes termos:

PREGÃO ELETRÔNICO: x/2020

TIPO: MENOR PREÇO

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP

ID DA LICITAÇÃO Nº: XXXXX

Acolhimento / Abertura / Divulgação de Propostas:

Até xxxx horas do dia xx/xx/2020

Início da sessão / disputa de lances:

xx h 00 xx do dia xx/xx/2020

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste edital.

1 OBJETO: Aquisição de sapatilhas de ponta e sapatilhas de meia ponta, conforme especificações constantes
no Anexo I deste Edital.

2 VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$  27.436,40 (vinte e sete mil, quatrocentos e trinta reais e quarenta
centavos).

3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.1 As despesas resultantes da futura aquisição correrão por conta da dotação orçamentária 05132.5132.13.
392.15.6199 –  Produção  Artística  e  Cultural,  natureza  de  despesa  3390.3023 (Uniformes,  tecidos  e
aviamentos), Fonte 101 – Recursos não Passíveis de Vinculação por força da E.C. 93/2016.

4 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
O pregão será realizado através do sistema eletrônico de licitações do Banco do Brasil. O endereço eletrônico
para recebimento e abertura de propostas é o www.licitacoe  s-e.com.br  .
O edital  está disponível  na  internet,  nas páginas  www.comprasparana.pr.gov.br  ,   www.licitacoes-e.com.br e
www.teatroguaira.pr.gov.br e www.transparencia.pr.gov.br.
Os  trabalhos  serão  conduzidos  pelo  pregoeiro  Carlos  A G  Santos  e  equipe  de apoio,  designadas  pela
Resolução/Portaria n.º xxxxxxx, servidores do(a) do Centro Cultural Teatro Guaíra/CCTG.
E-mail: carlosalbertogds@cctg.pr.gov.br 
Telefones: (41) 3304-7929
Endereço: Rua XV de Novembro, nº 971 – sala 214, segundo andar, CEP: 80.060-000 – Centro, Curitiba/PR.
O atendimento será feito no horário das 08h30 às 12h00 e das 13h30 às 18h00.

5 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS:
5.1 ESCLARECIMENTOS:
Qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos e providências, que deverão ser feitos, no prazo
de até 2 (dois)  dias úteis antes da data  fixada para a abertura  da sessão pública do pregão, em campo
específico no site www.comprasparana.pr.gov.br, pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados.
5.2 IMPUGNAÇÕES:
Qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o ato convocatório até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada
para a realização da sessão pública do pregão, em campo específico no site www.comprasparana.pr.gov.br,
cabendo ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 01 (um) dia útil e comunicar sua decisão
pelo mesmo meio eletrônico.
5.3 RECURSOS E CONTRARRAZÕES:
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser:
a) Enviadas por meio eletrônico  carlosalbertogds@cctg.pr.gov.br, observando as regras dispostas no item  8
das Condições Gerais do Pregão;
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b) Protocoladas no CCTG, Rua XV de Novembro, nº 971 – Centro, CEP 80.060-000, Curitiba/PR, em atenção
à Comissão Permanente de Licitação/CPL do CCTG.
5.4 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados com o servidor
responsável pela condução do pregão.

6 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO:
A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e
pelo disposto nos demais anexos do edital.

A licitação será  regida  pela  Lei  Estadual  nº  15.608/2007,  pelo  Decreto  Estadual  nº  2.474/2015,  pela  Lei
Complementar  nº  123/2006,  pela  Lei  Federal  nº  10.520/2002 e,  subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  nº
8.666/1993,  demais  leis  estaduais  e  federais  e  decretos  sobre  licitações,  bem  como  as  suas  devidas
alterações.

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO

1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS:

Não será  admitida  proposta acima dos  valores unitários máximos e totais  máximos fixados no Termo de
Referência, Anexo I deste Edital.

 

2 CRITÉRIO DE DISPUTA:

O  critério  no  sistema  de  compras  eletrônicas  é  pelo  VALOR  MÁXIMO  DO  LOTE,  fixado  no  Termo  de
Referência, Anexo I deste Edital.

3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:

O prazo de validade das propostas, que deverão constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo III),
não poderá ser inferior ao fixado neste edital.

4 PROPOSTA PARCIAL:
Não será permitido à licitante oferecer proposta parcial.

5 GARANTIA:
Não será exigida garantia de execução por tratar-se de contratação de montante de baixo valor.

6 ANEXOS:
 Anexo I    – Termo de Referência;
 Anexo II   – Documentos de Habilitação;
 Anexo III  – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços;
 Anexo IV  – Modelo de Procuração;
 Anexo V   – Modelo de Declaração;
 Anexo VI  – Local(is) da Prestação dos Serviços;
 Anexo VII – Nota de Emprenho
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.391.322-4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº x/2020 

CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO

1 A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

1.1 O pregão será realizado por meio da internet, através do sistema de compras eletrônicas do Banco do
Brasil, na página www.licitacoes-e.com.br.

1.2  O  pregão  será  conduzido  por  servidor  público,  denominado  pregoeiro,  mediante  a  inserção  e  o
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas do Banco do
Brasil.

1.3 O pregoeiro exercerá as atribuições previstas no artigo 48 da Lei Estadual nº 15.608/2007.

1.4  Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, as empresas interessadas deverão se credenciar e
obter  chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas do Branco do Brasil,
conforme instruções que  podem ser  obtidas  na  página  www.licitacoes-e.com.br ou,  ainda,  através  dos
telefones 3003-0500 para Capitais  e Regiões Metropolitanas e  0800-729-0500 para demais localidades
(suporte técnico).

1.4.1 O credenciamento da interessada e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas do
Banco do Brasil implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para
a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

1.5 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo  ônus decorrente  da perda de negócios diante  da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participar da licitação, pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem como microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, com ramo de atuação
pertinente ao objeto da licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

2.2 As interessadas em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do
sistema de compras eletrônicas do Banco do Brasil, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A.

2.3 Recomenda-se também a prévia inscrição no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná
(CFPR),  por intermédio do portal  de compras do Governo do Estado do Paraná (www.comprasparana.
pr.gov.br), nos termos do Decreto Estadual n.º 9.762/2013.

2.4 Não poderão participar desta licitação, pessoas físicas ou jurídicas que:

2.4.1 Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

2.4.2 Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária em âmbito estadual.

2.4.3 Estejam cumprindo penalidade de impedimento de licitar,  aplicada no âmbito estadual, com base no
art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002.

2.4.4 Constituíram  as  pessoas  jurídicas  que  foram  apenadas  conforme  itens  2.4.1  e  2.4.2,  enquanto
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir
ou de outra em que figurarem como sócios.

2.4.5 Tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item anterior 2.4.3.

2.4.6 Não funcionem no País, se encontrem sob falência, concordata, dissolução, liquidação ou em regime
de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, bem como as pessoas físicas sob insolvência.

2.4.7 Um de  seus  sócios  ou  administradores  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em linha  reta  ou
colateral,  por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente público pertencente aos
quadros do Governo do Estado do Paraná.

2.4.8 O servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem como
sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.
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2.4.8.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista.

2.4.9 Não  se  enquadrem  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  da  Lei
Complementar Federal nº 123/2006.

2.5 A participação nesta licitação implica a aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação
aplicável.

2.6 Além destas  condições  gerais,  deverão  ser  obedecidas  as  exigências  específicas  de  participação
eventualmente fixadas no edital.

2.7 O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

3 PROPOSTA INICIAL

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo
próprio do sistema de compras eletrônicas:

3.1.1 O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no
edital;

3.1.2 A sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte para usufruir dos benefícios da Lei
Complementar Federal nº 123/2006.

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras
eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital.

3.2.1  A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o
prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou
desistência da(s) proposta(s).

3.3  Nos termos do Convênio 26/03 ICMS- CONFAZ, quando se tratar de operação interna, as licitantes
beneficiadas com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o
valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS.

3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo
disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa.

3.4 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, especialmente no
tocante ao preço máximo fixado.

3.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente
estas participarão da fase de lance. 

4. A SESSÃO PÚBLICA

4.1  No dia e horário previstos no edital,  terá início a sessão pública na  internet,  com a divulgação das
propostas de preço.

4.1.1  As licitantes participarão da sessão pública com o uso da chave de acesso e senha do sistema de
compras eletrônicas do Banco do Brasil.

4.2  O pregoeiro avaliará e desclassificará as propostas que não estejam de acordo com os requisitos do
edital.

4.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todas as participantes.

4.3  Classificadas  as  propostas,  as  licitantes  poderão  ofertar  lances  por  meio  do  sistema  de  compras
eletrônicas.

4.3.1  A cada lance  ofertado,  as  licitantes  conectadas ao  sistema serão  informadas em tempo real  do
recebimento, horário de registro e valor, sem identificação do autor do lance.

4.3.2 Não serão aceitos lances de mesmo valor, prevalecendo o primeiro registrado.

4.3.3  As licitantes poderão ofertar lance com valor superior aos lances registrados, desde que inferior ao
seu próprio lance anterior.
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4.3.4 O pregoeiro encerrará o tempo normal de disputa mediante encaminhamento de aviso de fechamento
iminente, a partir do qual correrá prazo de até trinta minutos (tempo randômico) para o encerramento da
recepção de lances.

4.3.5  Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento.

4.3.6 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

4.4  Encerrada  a  disputa,  o  arrematante  entregará,  no  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis,  os  documentos
mencionados nos itens 4.4.1 a 4.4.4, para o seguinte endereço:

Rua XV de Novembro, 971, 2º andar, sala 214/CPL

Bairro Centro 

Cidade Curitiba/Pr

CEP: 80.060-000
Aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações

4.4.1 Os documentos de habilitação (anexo II);

4.4.2 O descritivo da proposta (anexo III);

4.4.3 A procuração, quando for o caso, e identificação (RG) do representante da licitante no pregão (Anexo
IV).

4.4.4 A declaração do Anexo V.

4.5  Recebidos  os  documentos,  o  pregoeiro  examinará  o  descritivo  das  propostas  e  as  condições  de
habilitação da arrematante.

4.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de cinco dias úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  a  proponente  for
declarada  vencedora  do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  salvo  na  hipótese  de  urgência  da
contratação,  devidamente  justificada,  para  regularização  da  documentação, para pagamento ou
parcelamento do débito e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou positivas  com efeito  de
certidão negativa. 

4.6  Se a proposta  não for  aceitável  ou não forem atendidas  as condições de habilitação,  o  pregoeiro
examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital.

4.7 Constatando-se o atendimento às exigências fixadas no edital, o pregoeiro declarará a vencedora.

4.8  No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do pregão, e
permanecendo o mesmo acessível  às licitantes,  a etapa terá continuidade para a recepção de lances,
devendo o pregoeiro,  assim que for possível,  retomar sua atuação no certame,  sem prejuízo dos atos
realizados.

4.8.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá
reinício no dia e horário previamente fixados no sistema de compras eletrônicas.

5 O JULGAMENTO

5.1  As propostas que atenderem as especificações do edital serão classificadas  de acordo com o menor
preço.

5.2  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do edital,  com preço(s) em
desacordo com o critério de aceitabilidade fixado no edital ou com preço(s) manifestamente inexequível(is),
comparado(s) aos preços de mercado.

5.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado dos insumos, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se
referirem  a  materiais  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da
remuneração. 

5.2.2 A Administração poderá determinar que o licitante demonstre, por meio de planilhas, que os preços
constantes de sua proposta estão fundamentados nos custos de mercado dos insumos e em coeficientes de
produtividade compatíveis com a execução do objeto a ser contratado.
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5.3  Nos  termos  do  Decreto  Estadual  nº  2.474/2015,  para  a  contratação  de  bens  de  informática  e
automação, definidos no art. 16-A da Lei nº 8.248/1991, será assegurado o direito de preferência previsto no
seu artigo 3º.

6 DESCRITIVO DA PROPOSTA

6.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa,  em uma via, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ, assinada na última folha e rubricada
nas demais pelo representante legal da Licitante (ou seu procurador devidamente qualificado)  e deverá
conter,  de  acordo  com  o  modelo  definido  no  edital,  a  identificação  da  licitação,  o  CNPJ  e  o  nome
empresarial completo da Licitante, a descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da
licitação;  o  valor  global,  os  preços  unitários  e  globais  por  item e/ou  lote,  cotados em moeda corrente
nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital.

6.1.1  A proposta definitiva deverá observar os preços máximos unitários da planilha de composição de
preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação e independente do critério de disputa.

6.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS nº 26/2003 - CONFAZ (item 3.3) deverão,
de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o
qual deve ser igual ou menor ao preço da arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado
à isenção fiscal.

6.1.2.1 Para a Licitante abrangida pelo benefício de que trata o item 3.3, e que participar da licitação com o
preço desonerado do ICMS (preço líquido),  a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do
respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. Caso esta soma ultrapasse
o máximo previsto no edital, o pregoeiro desclassificará a proposta.

6.1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o pregoeiro poderá efetuar diligência visando sanar
o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica.

6.1.4  Os  preços  deverão  ser  cotados  em  reais,  com  não  mais  de  duas  casas  decimais.  Serão
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 

7 OS RECURSOS

7.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, manifestar motivadamente a intenção de recorrer, tendo o prazo de
03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, fisicamente ou por meio eletrônico.

7.1.1 As demais licitantes ficarão desde logo intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo
de 03 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões da recorrente, fisicamente
ou por meio eletrônico.

7.1.2 Caso as licitantes optem pelo envio das razões de recurso e contrarrazões por meio eletrônico, terão
até 3  (três)  dias úteis  para o envio  postal  do documento original  com o mesmo teor,  contados após o
respectivo envio do documento eletronicamente, sob pena de não conhecimento do recurso. 

7.1.2.1 A cópia do comprovante do envio postal deverá ser encaminhado, no mesmo prazo de 03 (três) dias
úteis, para o endereço eletrônico indicado neste edital, sob pena de não conhecimento do recurso.  

7.1.3 Caso as razões de recurso ou as contrarrazões estejam assinadas digitalmente, assim como os seus
anexos, será dispensada a apresentação do documento físico, após a devida verificação de autenticidade,
que será juntada ao processo licitatório.

7.1.4 Na hipótese do item  7.1.2 as licitantes poderão, também, realizar o protocolo físico do original, no
mesmo prazo de 03 (três) dias úteis, no endereço indicado neste edital.

7.2  A falta  de manifestação motivada da licitante  quanto a  intenção de recorrer,  em campo próprio  do
sistema, e a não apresentação das razões do recurso no prazo fixado, implicarão na decadência do direito
de interposição do recurso.

7.3  As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens
anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pela licitante,
não serão conhecidas pelo pregoeiro.

7.4 O processo licitatório poderá ser consultado por qualquer interessado no endereço informado no edital.
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7.5  O  provimento  de  qualquer  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

8 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1  Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilitação da licitante
vencedora, bem como o parecer técnico referente às amostras, quando exigidas, o objeto será adjudicado
pelo pregoeiro e o procedimento licitatório será encaminhado à autoridade competente para homologação.

8.1.1  Caso  haja  recurso,  quando  mantida  a  decisão  pelo  pregoeiro,  caberá  à  autoridade  superior  a
adjudicação do objeto licitado.

8.3 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto
possuir mais de um lote. 

9 CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO

9.1  A adjudicatária será notificada para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento
equivalente) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob
pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital.

9.2 Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, a adjudicatária deverá estar credenciada
no Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, para
a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pela licitante.

9.3 Antes da assinatura da emissão da Nota de Empenho, a Administração realizará consulta ao Cadastro
Informativo Estadual – Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3º, inc. I, da Lei Estadual nº
18.466/2015.

9.4  Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pela credora dos dados da conta-corrente
junto  à  instituição  financeira  contratada  pelo  Estado,  conforme  o  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º
4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas na mesma norma.

9.5  Se a adjudicatária não apresentar as comprovações dos itens 9.2 e 9.4 ou se recusar a assinar o
contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá convocar a(s) licitante(s) seguinte na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual  prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

9.5.1 A recusa injustificada da adjudicatária ou cuja justificativa não aceita pela Administração, implicará a
instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas.

9.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e
na forma estabelecida nos anexos do edital.

9.7  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,  desde que a Contratada não tenha concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratante,  entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
        365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.8 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta ao Sistema de Gestão de Materiais,
Obras e Serviço - GMS para verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste edital. 
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10 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 A licitante e o contratado que incorram em infrações, sujeitam-se às seguintes sanções administrativas:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não superior
a 05 (cinco) anos;

e)  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou  Municípios  e
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e
Serviços – GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.2  As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “c”,  “d”  e  “e”  do  item  anterior  poderão  ser  aplicadas  à
adjudicatária e à contratada, cumulativamente com a multa.

10.3 Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de
contratação.

10.4 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote no qual
participou, será aplicada a quem:

a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório;

b) não mantiver sua proposta;

c) apresentar declaração falsa;

d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento.

10.5 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do lote no
qual participou ou foi arrematante, será aplicada a quem:

a) apresentar documento falso;

b) de forma injustificada, deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente;

c) foi advertida e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s).

10.6  Multa de mora diária de até 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada sobre o valor global do
contrato,  até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto contratual;  a partir  do 31º (trigésimo
primeiro) dia será cabível a multa compensatória prevista no item 10.7.

10.7 A multa, de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, será aplicada
no caso de inexecução total ou parcial do contrato.

10.8 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada à licitante que:

a) abandonar a execução do contrato;

b) incorrer em inexecução contratual.

10.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, será aplicada a quem:

a) fizer declaração falsa na fase de habilitação;

b) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento;

c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo;

d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;

e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

f)  demonstrar  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com a  Administração,  em virtude  de  atos  ilícitos
praticados, em especial, infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 12.529/2011;

g) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei.
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10.10  O impedimento de licitar  e  de contratar  com a União,  Estados,  Distrito  Federal  ou Municípios e
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e
Serviços – GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicado a quem:

a) recursar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital;

b) deixar de entregar documentação exigida para o certame;

c) apresentar documentação falsa;

d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses previstas no item 10.9;

h) cometer fraude fiscal. 

10.11 A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor as penalidades
previstas no item 10.1, alíneas “c”, “d” e “e”. 

10.12 Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a Administração ou
da declaração de inidoneidade:

a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a
Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no inciso anterior.

10.13 Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes circunstâncias:

a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação;

b) os danos resultantes da infração;

c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e seu
patrimônio, no caso de aplicação de multa;

d)  reincidência,  assim entendida  a  repetição  de  infração  de  igual  natureza  após  aplicação  da  sanção
anterior; e

e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração.

10.14 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Estadual nº 15.608/2007 e da
Lei Federal nº 8.666/1993.

10.15 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de
pessoas  jurídicas  pela  prática  de  atos  contra  a  Administração  Pública,  nacional  ou  estrangeira,  na
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, se dará na forma prevista na Lei
Federal nº 12.846/13, regulamentada, no âmbito do Estado do Paraná, pelo Decreto Estadual nº 10.271/14.

10.16 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado
do Paraná (CFPR).

11 DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.

11.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro  fato superveniente que impeça a realização da sessão
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

11.3 É  facultado  ao  pregoeiro  a  promoção de diligência  destinada  a  esclarecer  ou  a  complementar  a
instrução do processo.

11.4 A licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.
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11.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado
implicará na desclassificação ou inabilitação da licitante.

11.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90
(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.

11.7 Os documentos deverão ser apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada
por tabelião ou por servidor do órgão que promove a licitação, por publicação em órgão de imprensa oficial
ou, ainda, por cópia acompanhada do respectivo original. O pregoeiro, se julgar necessário, verificará a
autenticidade e a veracidade do documento.

11.8 O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a
lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres.

11.9 A realização da licitação não implica necessariamente a  contratação total  ou parcial  do montante
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente,
por razões de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação da interessada,
mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme
dispõe o art. 91 da Lei Estadual n.º 15.608/2007.

11.10 O foro é o da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro Central de Curitiba, no qual serão
dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera administrativa.

=>  O servidor  que  subscreve  este  edital  e  seus  anexos atesta  que  observou  integralmente  a  Decreto
Estadual  n.º  4.993/2016  e  as  orientações  constantes  da  Minuta  Padronizada,  conforme  Resolução  nº
252/2017-PGE e alterada pela Resolução PGE nº 274, de 01 de agosto de 2018, aprovada pelo Procurador-
Geral do Estado do Paraná.

Servidor: Carlos Alberto G dos Santos

Cargo: Agente Público de Nível Superior

Curitiba, 28 de fevereiro de 2020

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.391.322-4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº x/2020 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.- Aquisição  de  lâmpadas  e  soquetes  de  iluminação  cênica,  transformador  eletrônico  e  cabo  PP,
conforme especificações constantes neste Termo de referência:

Lote 1 - Pares de sapatilha meia ponta e pares de sapatilha de ponta:

Item DESCRIÇÃO DO OBJETO Marca Valor Máximo 

1 276 Sapatilhas de meia ponta da cor bege. Capézio ou similar

R$ 27.436,402 180 Sapatilhas de ponta Capézio ou similar

Total do Lote 1 R$ 27.436,40

1.2.- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

276 sapatilhas de meia ponta cor bege:

Números Quantidades
37 48
40 12
38 60
42 48
35 12
39 12
44 12
46 12
41 24
43 24
36 12

TOTAL 276

180 Sapatilhas de ponta
Quantidades CORES NÚMERO TIPO

12 pele ou rosa 38 (gáspea alta) partner reforçada
12 pele ou rosa 40 Contempora reforçada
12 pele ou rosa 37 ½ Mushilan ou partner
12 pele ou rosa 35 Contempora gáspea alta
12 pele ou rosa 38 Box
12 preta 37 ½ Mushilan ou partner na cor negra (com ponteira de pano)
12 pele ou rosa 38 ½ Partner (gáspea larga)
12 pele ou rosa 39 ½ Partner 180
12 preta 43 Partner na cor negra
12 preta 41 ½ Partner 180 na cor negra
12 preta ou pele 42 ½ Contempora
12 preta ou pele 43 Partner Mushilan
12 preta ou pele 43 Contempora
12 preta ou pele 42 Gáspea (alta e larga) Contempora 
12 pele 40 ½ Contempora
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1.3.- DO FORNECIMENTO:

O fornecimento será em etapa única, no seguinte  Endereço: Rua XV de Novembro, nº 971 – sala 77, 2º
Andar, CEP: 80.060-000 – Centro, Curitiba/PR. Aos cuidados da Coordenadoria do BTG.

P.S:  PRODUTOS  SIMILARES:  na  hipótese  do  fornecedor  apresentar  produto similar,  o  mesmo  deverá
comprovar, oficialmente, a similaridade do produto ofertado e encaminhar amostras para testes junto ao Balé
Teatro Guaíra.

Os custos dos produtos utilizados no teste ficarão a cargo da empresa ofertante e não poderão ser abatidos
da quantidade requerida por este CCTG em caso de aprovação futura e aquisição do objeto.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.- Solicitamos a compra de 276 pares de sapatilhas de meia ponta e 180 pares de sapatilhas de ponta
para as aulas, ensaios e espetáculos dos 23 bailarinos do Balé Teatro Guaíra, da marca referenciada  que é
a que mais se adéqua às necessidades e estilo dessa Cia. 

2.2.- A marca referenciada é conhecida por produzir os melhores produtos de dança do mundo. A marca de
referência evita complicações ortopédicas, propiciando mais conforto para quem utiliza horas os pés. O
investimento nessas sapatilhas é uma opção melhor do que correr o risco desnecessário de ver prejudicada
a saúde dos profissionais do Corpo de Baile deste CCTG. 

2.2.1.- A marca referenciada proporciona segurança e estabilidade com espaço suficiente para os dedos se
acomodarem e não ocasionarem dores e lesões nas articulações. São macias e garantem que os dedos e
toda  a  planta  dos  pés  fiquem  bem  apoiados  e  confortáveis.  Isso  evita  dores  na  região  e  reflexos
indesejáveis nas pernas e na coluna. Custo /benefício é excelente.

2.2.2.- As  sapatilhas da  marca  referenciada  possuem maciez  e  preservam  a  estrutura  dos  pés.  A
estabilidade fisiológica correta ofertada pelas sapatilhas de meia ponta da marca de referência é de extrema
importância.

2.2.3.- As sapatilhas de ponta da marca referenciada têm vários estilos e são imprescindíveis para que se
adéquem individualmente. Cada bailarino tem uma necessidade fisiológica e técnica e, para isso, precisa de
sapatilhas de ponta específicas para suas habilidades,  o que permite que seus pés rolem para cima e para
baixo, enquanto o tempo todo é suportado em ponta. 

Sapatilhas de ponta são geralmente feitas à mão usando muitos materiais – camadas de tecido e cola,
cobertas de cetim, com uma sola de couro dura. Quando a cola seca, torna-se dura e fornece rigidez e
suporte. 

2.2.4.- A marca, estilo e adequação de uma sapatilha de ponta é uma decisão muito individual. O corpo e os
pés de cada dançarino são diferentes e terão necessidades diferentes. 

2.2.4.1.- Joanetes, bolhas e lesões são causados por sapatilhas de ponta mal ajustadas, sapatilhas muito
pequenas ou alinhamento inadequado em ponta. 

2.3.- É perigoso colocar os pés em qualquer outra sapatilha que não seja especialmente projetada para
apoiá-lo. 

3. PESQUISA DE PREÇOS

3.1.- O custo total estimado é de R$  27.436,40 (vinte e sete mil, quatrocentos e trinta reais e quarenta
centavos).;

3.2.- O custo estimado foi apurado a partir da média dos orçamentos recebidos por empresas do ramo e
constam na planilha de formação de preços elaborada pelo Setor de Compras do CCTG, conforme previsto
no Art. 9º, inciso III, parágrafo 8º, do Decreto Estadual nº 4.993/2016.

4 PARCELAMENTO DO OBJETO

4.1.- Entrega em parcela única
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5 SUSTENTABILIDADE

5.1.- Para a aquisição do bem, a empresa contratada adotará as seguintes práticas de sustentabilidade:

a) Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com o menor
volume  possível,  que  utilize  materiais  recicláveis,  de  forma  a  garantir  a  máxima  proteção  durante  o
transporte e o armazenamento;

b) Que os bens não contenham substâncias perigosas.

6. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1.- O  fornecimento  do  objeto  desta  licitação  é  exclusivo  para  pessoas  físicas  ou  jurídicas  que  se
enquadrem como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal
nº 123/2006, conforme item 2.1 das Condições Gerais deste Pregão, haja vista tratar-se de  aquisição de
pequeno valor e goza de ausência de complexidade.

7 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS

7.1.- O objeto dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui especificação usual praticada no
mercado e padrão de desempenho e qualidade definida em edital, conforme estabelece o art. 45, da Lei
Estadual n.º 15.608/2007.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

8.1.- São obrigações da Contratada:

8.1.1.- Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração,
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando  detalhadamente  as  indicações  da  marca,  fabricante,  modelo,  tipo,  procedência  e  prazo  de
garantia;

8.1.2.- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 18
a 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3.- O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir,
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de  10 dias, o produto com
avarias ou defeitos;

8.1.4.- Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,  inerentes ao objeto da presente
licitação;

8.1.5.- Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.6.- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.7.- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.8.- Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.2.- São obrigações da Contratante:

8.2.1.- Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.2.2.- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.2.3.- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão ou de
servidores especialmente designados;

8.2.4.- Efetuar o pagamento à fornecedora no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

8.2.5.- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.
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9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1.- Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta)  dias da apresentação da nota fiscal
atestada  e  do  Certificado  de  Regularidade  Fiscal  (CRF),  emitido  por  meio  do  Sistema  de  Gestão  de
Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual
(inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o
FGTS,  INSS  e  negativa  de  débitos  trabalhistas  (CNDT),  observadas  as  disposições  do  Termo  de
Referência.

9.2.- Nenhum  pagamento  será  efetuado  sem  a  apresentação  dos  documentos  exigidos,  bem  como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos
bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

9.2.1.- Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente
junto  à  instituição  financeira  contratada  pelo  Estado,  conforme  o  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º
4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal.

9.3.- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratante,  entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

10.1.- Os requisitos de habilitação são aqueles previstos no Anexo II do edital.

11 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação da
Contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

a)  sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c)  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  anuência  expressa  da  Administração  à
continuidade do contrato.

11.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 11.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato.

12 CONTROLE DA EXECUÇÃO

12.1 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a
partir da entrega.

12.2 O  recebimento  definitivo  será  feito  no  prazo  de  até  05  (cinco) dias  da  expedição  do  termo  de
recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências.

12.3 Por ocasião da entrega, caso o objeto apresentado não atenda às especificações técnicas do objeto
licitado,  poderá  o  Contratante  rejeitá-lo,  integralmente  ou  em  parte,  obrigando-se  a  Contratada  a
providenciar a substituição do bem não aceito no prazo de 10 (dez) dias.

12.4 A  fornecedora deverá  ter  disponibilidade  e  capacidade  de  entregar  o  objeto  nos  endereços
relacionados no item 1.3 deste Termo de Referência (Anexo I) e no Anexo VI, conforme as condições e as
necessidades da licitante.
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13 SUBCONTRATAÇÃO

13.1.- Não será admitida a subcontratação parcial do objeto.

14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1.- Conforme disposições do item 10 do edital e Anexo VII.

15 DECRETO ESTADUAL N.º 4.993/2016

15.1.- Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a
regulamentação estabelecida pelo Decreto Estadual n.º 4.993/2016 e as orientações constantes da Minuta
Padronizada, conforme Resolução nº 252/2017-PGE e alterada pela Resolução PGE nº 274, de 01 de
agosto de 2018, aprovada pela Procurador-Geral do Estado do Paraná.

Curitiba, 28 de fevereiro de 2020.

LUIZ GRECA
Departamento de Dança/DED-Coordenação do BTG

Responsável pela elaboração do Termo de Referência
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.391.322-4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº x/2020 

ANEXO II
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser feito e
emitido pelo Sistema GMS, no portal www.comprasparana.pr.gov.br, e os documentos dos itens 1.3, 1.4, 1.5
e 1.6, abaixo descritivos:

As licitantes que não estiverem inscritas no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, deverão
apresentar todos os documentos relacionados a seguir:

1.1  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  JURÍDICA: Cédula  de  Identidade,  no  caso  de  pessoa  física.
Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades  civis,  acompanhada  de  ato  formal  de  designação  de  diretoria  em  exercício.  Decreto  de
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o
exigir. Procuração do representante da licitante, no pregão, se for o caso.

1.2 DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL: Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF)  ou  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  (CNPJ);  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de
contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela
Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);
Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação);
e Fazenda Municipal (tributos municipais); e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída
pela Lei Federal nº 12.440/2011.

1.3 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

1.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial (concordata) expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física.

1.4 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

1.4.1.- Não será exigido, conforme art. 78, § 1º, da Lei Estadual n.º 15.608/2007.

1.5 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE
MENORES, REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 26/2015 (anexo V).

1.6 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP: Certidão Simplificada original da Junta Comercial
da sede da licitante ou documento equivalente, além de Declaração escrita, sob as penas da lei, de que
cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei
Complementar nº 123/2006, bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere
a Resolução nº 1.418/2012, de Conselho Federal  de Contabilidade – CFC, ou outra  norma que vier a
substituir (art. 12, parágrafo único, do Decreto Estadual n.º 2.474/2015).
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1.6.1.-  De acordo com o art.  43,  § 1°,  da Lei  Complementar  n°  123/06,  havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o
prazo  de 5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo inicial  corresponderá  ao  momento  em que a  proponente  for
declarada a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.6.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre
que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 

1.6.2.- A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  parágrafo  anterior,  implicará  na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 150 da Lei Estadual n.°
15.608/07  e  do  art.  87  da  Lei  Federal  n.°  8.666/93,  sendo facultado  ao  CCTG convocar  as  licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

1 . 6 . 3 . -  N a  h i p ó t e s e  d o  i t e m  1 . 6 . 1 ,  a s microempresas e as empresas de pequeno porte
deverão apresentar  toda a documentação exigida para efeito  de comprovação de regularidade fiscal  e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

1.6.4.- Eventuais  informações/certidões  vencidas  no  registro  cadastral  deverão  ser  supridas  pela
apresentação do respectivo documento atualizado.

1.6.5.- Todos  os  documentos  apresentados  deverão  identificar  a  licitante,  com  a  indicação  do  nome
empresarial e o CNPJ da matriz, quando a licitante for a matriz, ou da filial, quando a licitante for a filial
(salvo  para  os  documentos  que  são  emitidos  apenas  em  nome  da  matriz).  Quando  a  proposta  for
apresentada pela MATRIZ e a prestação dos serviços forem através de sua filial, o CNPJ da filial deverá
constar da proposta.
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.391.322-4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº x/2020 

ANEXO III
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/2020

 DADOS DO FORNECEDOR

Fornecedor:                                                                                                                                                          
CNPJ/CPF:                                                          Inscrição Estadual:
Endereço :                                                                                                                                                            
Bairro:
CEP:                                                                                Cidade:              Estado:
Telefone:                                                                          e-mail:
Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente:

Constitui objeto desta licitação a aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para
atender à unidade do CCTG.

1. Especificações técnicas:

Lote  x Descrição Quantidade
Valor Unitá-

rio Bruto

Valor Total
Bruto

Valor
Unitário
s/ICMS

Valor Total s/
ICM

Alíquota %
ICMS

Item x

Item x

Item x

2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias.

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de valida -
de e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe à empresa contratada efetuar a
troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente.

4.  O preço unitário estimado para o objeto, encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações
previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo
UNITÁRIO  estimado para  o  item,  independentemente  de  tratar-se  de  “operação  interna”,  conforme
estabelece o Convênio nº 26/03 CONFAZ.

5.  A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integralidade do produto durante o período de
validade e,  inclusive,   pelo  seu transporte.  Constatado qualquer problema,  cabe à empresa contratada
efetuar troca do produto nos termos do Edital e legislação vigente.

Local e data
________________________________

Representante Legal
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº x/2020 

ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:  .............................................,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  neste  ato  representado
por  .............................................,  portador  da  Carteira  de  Identidade  n.º................,  CPF
n.º  ................................,  residente  e  domiciliado  na  Rua  .......................................................,  n.º  ...........
Cidade ............................. Estado ................. CEP ............

OUTORGADO: ................................................ portador da Carteira de Identidade nº ................. e do CPF
nº.................................................

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais
poderes,  para  em  seu  nome  representá-la  no(a)   (IDENTIFICAR  A LICITAÇÃO),  podendo  para  tanto
protocolar e receber documentos,  assinar declarações,  propostas e contratos de fornecimentos,  interpor
recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento
deste mandato.

Local e data

ASS. OUTORGANTE_________________
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.391.322-4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº x/2020 

ANEXO V

MODELO DECLARAÇÃO

 (...... timbre ou identificação do licitante ........)

.................................................................., inscrito no CNPJ nº .............................. , por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) ............................................................ , portador(a) da Carteira de Identidade
nº .................................. e do CPF nº .................................. , DECLARA, para os devidos fins, sob as penas
da Lei:

1º INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital.

2º NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de dezoito (18) anos para a realização de
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra
direta ou indireta de menores de dezesseis (16) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze
(14) anos, conforme determinação Constitucional e Lei Federal nº 9.854/99.

3º REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL 26/2015

Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto Estadual nº
26/2015,  que  veda  o  nepotismo  nos  órgãos  e  entidades  estaduais  nas  contratações  e  convênios  ou
instrumentos equivalentes, celebrados pela Administração Pública do Estado do Paraná.

Ainda, que nenhum funcionário da empresa possui qualquer tipo de impedimento em relação ao descrito no
art. 4º, inc. I e II, do referido Decreto.

Local e data

________________________________

Nome e carimbo do representante legal
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.391.322-4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº x/2020 

ANEXO VI

LOCAL DE ENTREGA

- Os itens de todos os Lotes deverão ser entregues no endereço abaixo:

Rua XV de Novembro, 971, 2º Andar, sala 77 – Coordenação do BTG

Bairro Centro 

Cidade Curitiba/Pr

CEP: 80.060-000
Aos cuidados do Departamento de Danças/DED
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.391.322-4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº x/2020 

ANEXO VII

ANEXO À NOTA DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO N°XXXXXXXX 

VALOR XXXXXXXX

1 DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Integra este instrumento o Edital de Pregão
Eletrônico n.º  xx/2020, bem como os seus Anexos e o Descritivo da Proposta de Preços constantes do
Protocolado n.º 15.981.764-4, independentemente de transcrição. 

2 DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da
nota fiscal atestada e do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido pelo Sistema de Gestão de
Materiais, Obras e Serviços (GMS), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual
(inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediadas em outro Estado da Federação) e Municipal, com o
FGTS,  o  INSS e a  negativa  de débitos trabalhistas  (CNDT),  observadas as disposições do Termo de
Referência.

2.1.-  Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos,  bem  como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento
dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

2.2.-  Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente
junto  à  instituição  financeira  contratada  pelo  Estado,  conforme  o  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º
4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo regulamento.

2.3.-  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)

       365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

3 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA FORNECEDORA:  a fornecedora deverá efetuar a
entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão, as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando aplicável.

3.1.- A fornecedora deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990).

3.2.- A fornecedora deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de
referência, o objeto com avarias ou defeitos.

3.3.- A fornecedora deverá comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
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3.4.- A fornecedora deverá indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.

3.5.- A fornecedora  deverá  manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.6.- A fornecedora deverá manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do
Estado do Paraná, conforme legislação vigente.

3.7.- A fornecedora deverá cumprir todas as demais obrigações previstas no Termo de Referência.

4 DAS  PENALIDADES: A  fornecedora  que  incorra  em  infrações,  sujeita-se  às  seguintes  sanções
administrativas:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não superior
a 05 (cinco) anos;

e) impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou  Municípios  e
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e
Serviços – GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

4.1.- As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “c”,  “d”  e  “e”  do  item  anterior  poderão  ser  aplicadas  ao
adjudicatário, cumulativamente com a multa.

4.2.- Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de
contratação.

4.3.- A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote no qual
participou, será aplicada a quem:

a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório;

b) não mantiver sua proposta;

c) apresentar declaração falsa;

d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento.

4.4.- A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do lote no
qual participou ou foi arrematante, será aplicada a quem:

a) apresentar documento falso;

b) de forma injustificada, deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente;

c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s).

4.5.- Multa de mora diária de até 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada sobre o valor da nota de
empenho, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia
será cabível a multa compensatória prevista no item 4.6.

4.6.- A multa, de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, será
aplicada no caso de inexecução total ou parcial do objeto.

4.7.- A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada ao licitante que:

a) abandonar a execução do objeto;

b) incorrer em inexecução do objeto.

4.8.- A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, será aplicada a quem:

a) fizer declaração falsa na fase de habilitação;

b) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento;

c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de
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vantagem de qualquer tipo;

d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;

e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

f) demonstrar  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com a  Administração,  em virtude  de  atos  ilícitos
praticados, em especial, infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 12.529/2011;

g) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei.

4.9.- O  impedimento  de  licitar  e  de  contratar  com a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou  Municípios  e
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e
Serviços – GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicado a quem:

a) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no edital;

b) deixar de entregar documentação exigida para o certame;

c) apresentar documentação falsa;

d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses do item 4.8

h) cometer fraude fiscal. 

4.10.- A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor as penalidades
previstas no item 4, alíneas “c”, “d” e “e”. 

4.11.- Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a Administração ou
da declaração de inidoneidade:

a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a
Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no inciso anterior.

4.12.- Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes circunstâncias:

a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação;

b) os danos resultantes da infração;

c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e seu
patrimônio, no caso de aplicação de multa;

d) reincidência,  assim entendida  a  repetição  de  infração  de  igual  natureza  após aplicação  da  sanção
anterior; e

e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração.

4.13.- Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Estadual nº 15.608/2007, da Lei
Federal n.º 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/1993.

4.14.- Sem prejuízo das penalidades previstas nas cláusulas anteriores, a responsabilização administrativa
e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista
na Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada, no âmbito do Estado do Paraná, pelo Decreto Estadual nº
10.271/2014.

4.15.- Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado
do Paraná (CFPR).

4.16.- Todas  as  penalidades  descritas  neste  instrumento  somente  serão  efetivamente  aplicadas  após
instauração de regular processo administrativo.

4.17.- Após  decisão  definitiva  proferida  no  processo  administrativo,  as  multas  aplicadas  deverão  ser
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recolhidas à conta da Administração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, sob
pena de seu valor ser descontado do documento de cobrança, na ocasião do pagamento, podendo, ainda,
ser exigida judicialmente.

5 DOS CASOS DE RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII a XX do art.
129 da Lei Estadual n.º 15.608/2007;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no respectivo procedimento administrativo,
desde que haja conveniência para a Administração; ou

c) judicialmente, nos termos da legislação.

5.1.-  No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir comunicará sua intenção à outra, por
escrito.

5.2.-  Os  casos  de  rescisão  devem ser  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo,  assegurado  o
contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao fornecedor.

5.3.-  O fornecedor, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão
administrativa por inexecução total ou parcial deste instrumento.

6 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  Este instrumento é regido pela Lei Estadual n.º 15.608/2007, pela Lei
Federal n.º 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.666/1993 e demais leis estaduais e
federais sobre contratos administrativos, aplicando-se referida legislação aos casos omissos.

7 DO FORO:  As questões decorrentes da execução deste  instrumento,  que não possam ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba – PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Protocolo nº 16.391.322-4

À

DIAFI

Senhor diretor,

Informamos que para atender a solicitação do Departamento de Dança/DED, deste
CCTG,  contida  no  Memorando  nº  04/2020,  de  10/02/2020,  será  necessária  a  abertura  de
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico.

Desta feita, encaminhamos minuta do Edital e demais documentos necessários para
análise da Assessoria Jurídica deste CCTG e da Procuradoria Geral do Estado do Paraná/PGE-PR e,
se  aprovada por  esta  instância,  ordena-se imperiosamente  posterior  autorização da Srª  Diretora
Presidente  desta  casa  para  que  a  CPL possa  dar  início  aos  trâmites  externos  do  procedimento
licitatório.

Curitiba, em 28 de fevereiro de 2020.

Comissão Permanente de Licitação
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

Protocolo: 16.391.322-4

Assunto: Solicitação  para  compra  de  sapatilhas  de  balé  para  os
bailarinos  do  BTG,  para  os  próximos  12  meses
DEPARTAMENTO DE DANÇAInteressado:
01/03/2020 19:43Data:

DESPACHO

A AJU,

Tendo  em  vista  a  Informação  da  CPL,  encaminhamos  o  presente
protocolado para análise e parecer quanto a abertura de procedimento licitatório
na modalidade Pregão Eletrônico, para a aquisição de sapatilhas atendendo a
solicitação do Departamento de Dança - DED.

JOSÉ CHAPULLA
Diretor Administrativo e Financeiro
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INFORMAÇÃO nº 21/2020

Da AJU

Para DIAFI

Assunto Solicitação de Compra de Sapatilhas – Abertura processo Licitação

S.I.D. Nº 16.391.322-4

Data 02/03/2020

Senhor Diretor,

A análise  feita  por  esta  Assessoria  Jurídica  é  meramente  opinativa,  limitando-se à

análise jurídica, em relação à legalidade da contratação pleiteada, sendo o pronunciamento

feito  de  acordo  com  as  informações  e  documentos  apresentados,  cabendo  a  quem  os

elaborou e colacionou a responsabilidade, caso não representem aquilo que aparentam.

Cumpre assegurar que esta Assessoria não tem a prerrogativa de se manifestar quanto

ao interesse ou a necessidade da ação pretendida, nem quanto à existência de pertinência

administrativa  ou  em  relação  ao  aspecto  orçamentário  ou  financeiro,  sendo  estes  de

responsabilidade dos setores administrativos competentes do órgão.

Em expediente dirigido ao DIART e a DIAFI, por meio do memorando 04/2020, datado

de 10/02/2020, o  BTG solicita a compra de sapatilhas de meia ponta e sapatilhas de ponta

para  as  aulas  e  os  ensaios  dos  bailarinos.  O  departamento  justifica  sua  solicitação

informando:

“...Cada bailarino tem uma necessidade fisiológica e técnica e para isso, precisa de sapatilhas
de ponta específicas para suas habilidades, o que permite que seus pés rolem para cima e
para  baixo,  enquanto  o  tempo  todo  é  suportado  em  ponta.  Sapatilhas  de  ponta  são
geralmente feitas à mão usando muitos materiais – camadas de tecido e cola, cobertas de
cetim, com uma sola de couro dura. Quando a cola seca, torna-se dura e fornece rigidez e
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suporte.  A  marca,  estilo  e  adequação  de  uma sapatilha  de  ponta  é  uma  decisão  muito
individual.  O  corpo  e  os  pés  de  cada  dançarino  são  diferentes  e  terão  necessidades
diferentes. Joanetes, bolhas e lesões são causados por sapatilhas de ponta mal ajustadas,
muito  pequenas  ou  alinhamento  inadequado  em  ponta.  É  perigoso  colocar  os  pés  em
qualquer outra sapatilha que não seja especialmente projetada para apoiá-lo....”

O DIART informar estar ciente da solicitação e de acordo. O processo é encaminhado

a DIAFI que encaminha o referido ao DMA para as respectivas cotações. O DMA apresenta o

mapa  comparativo,  colaciona  3  (três)  cotações  de  3  (três)  estabelecimentos  distintos  e

reencaminha  o  processo  à  DIAFI,  que  por  sua  vez,  encaminha  o  processo  ao  DCF.  O

departamento de contabilidade e finanças (DCF) inclui as informações financeiras com base

no valor da média dos orçamentos apresentados. O processo é encaminhado à CPL que faz a

solicitação  para  que  o  DMA  solicite  à  empresa  “Delfin  Confecções  Ltda.”,  que  indique

expressamente  a  marca  do  produto  orçado.  O  DMA  inclui  a  informação  solicitada  e

reencaminha  o  processo  à  CPL  que  insere  a  minuta  do  edital  de  licitação,  informa  as

condições gerais do pregão eletrônico, insere os anexos e reencaminha o processo á DIAFI

que direciona o referido processo a esta assessoria para informação jurídica necessária.

É o relatório.

Como já mencionado pelo Diretor Administrativo-Financeiro em sua manifestação, é

vedada a indicação de marca e esta tem amparo legal no art. 7º, §5º da Lei 8.666/93.

No entanto, o departamento em seu memorando é muito claro quanto a necessidade

específica do modelo e da marca que pode ter considerável influência no desempenho dos

bailarinos. Resta que a solicitação feita foi devidamente justificada elencando a qualidade do

produto e os benefícios diretamente ligados a saúde dos bailarinos.

Atendidas as exigências quanto a  fase  interna da licitação, art. 40, I, do Decreto Lei

Estadual  15.608/07,  restituo  o  referido  para  que  seja  encaminhado  à  PGE  e  uma  vez
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avalizada a solicitação,  retorne ao órgão para demais providências quanto instauração do

procedimento licitatório.

É a informação.

       Angela Lins Donha
  AJU/CCTG

    (assinado eletronicamente)
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

Protocolo: 16.391.322-4

Assunto: Solicitação  para  compra  de  sapatilhas  de  balé  para  os
bailarinos  do  BTG,  para  os  próximos  12  meses
DEPARTAMENTO DE DANÇAInteressado:
02/03/2020 15:53Data:

DESPACHO

À PGE / AUT,

Objetivando a abertura de procedimento licitatório, visando a aquisição
de  sapatilhas  para  os  bailarinos  do  Balé  Teatro  Guaíra,  e  considerando  a
Informação  021/2020  da  Assessoria  Jurídica  deste  CCTG,  às  folhas  60/62,
movimento  23,  encaminhamos  o  presente  protocolado,  com  a  respectiva
Minutade Edital e demais documentos pertinentes, para análise e manifestação
dessa Procuradoria.

José Chapulla,
DIRETOR ADM. E FINANCEIRO
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ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria Consultiva/Autarquias 

Protocolo: 16.391.322-4
Informação Nº 024/PGE - Autarquias
Interessado: CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA - CCTG
Assunto: AUTORIZAÇÃO  PARA  ABERTURA  DE  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO

PREGÃO  PRESENCIAL  –  COMPRA  DE  SAPATILHAS  DA  MARCA  CAPÉZIO  OU
SIMILAR PARA ATENDER BAILARINOS DO BTG 

INFORMAÇÃO JURÍDICA – N.º 024/2020 – PGE-Autarquias

I. Relatório

Trata-se de protocolado encaminhado pelo Balé Teatro Guaíra/BTG para a Diretoria

Artística/DIART, com solicitação para obter autorização para a instauração de procedi-

mento licitatório, na modalidade pregão, forma eletrônica, tipo menor preço, visando a

compra de sapatilhas de meia ponta e sapatilhas de ponta para as aulas e os ensaios

dos bailarinos, da marca Capézio ou similar, alegando que é a marca que mais se ade-

qua as necessidades e estilo daquela Cia, conforme especificações contidas na Minuta

do Edital e Anexos (fls. 33/57).

O valor máximo para a licitação foi estimado em R$ 27.436,40 (vinte e sete mil, qua-

trocentos e trinta e seis reais e quarenta centavos), com entrega do objeto em par-

cela única e pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota

fiscal.

É, em síntese, o relatório.

II – Análise

Inicialmente, é de observar que a presente informação tem caráter meramente opinati-

vo e seu conteúdo cinge-se à análise da legalidade dos procedimentos adotados, especi-

almente se foram realizados em conformidade com a Lei Estadual n.º 15.608/2007 e

com os Decretos Estaduais n.º 8.622/2013 e n.º 4.189/2016.
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ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria Consultiva/Autarquias 

Protocolo: 16.391.322-4
Informação Nº 024/PGE - Autarquias
Interessado: CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA - CCTG
Assunto: AUTORIZAÇÃO  PARA  ABERTURA  DE  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO

PREGÃO  PRESENCIAL  –  COMPRA  DE  SAPATILHAS  DA  MARCA  CAPÉZIO  OU
SIMILAR PARA ATENDER BAILARINOS DO BTG 

Não cabe a este subscritor qualquer análise relativa ao objeto da contratação, tampou-

co  a  informações  técnicas  especializadas  ou  aos  valores  tratados,  que  são  de

responsabilidade  do  setor  e  do  solicitante.  Portanto,  dado  o  caráter  opinativo  da

presente manifestação, a personalidade competente para decidir não está adstrita ao

aqui manifestado.

Busca-se autorização para instauração de procedimento licitatório na modalidade pre-

gão,  forma  presencial,  em  conformidade  com  o  previsto  na  Lei  Federal  n.º

10.520/2002.

Destaca-se que na fase preparatória do pregão dever-se-á obedecer os ditames do arti-

go 3º da citada Lei, assim previstos:

“Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certa-
me, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadim-
plemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por ex-
cessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o or-
çamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem
licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebi-
mento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a ha-
bilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.”

A fase externa do pregão deverá atender aos requisitos legais previstos no artigo 4ª da
referida Lei Federal: 
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ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria Consultiva/Autarquias 

Protocolo: 16.391.322-4
Informação Nº 024/PGE - Autarquias
Interessado: CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA - CCTG
Assunto: AUTORIZAÇÃO  PARA  ABERTURA  DE  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO

PREGÃO  PRESENCIAL  –  COMPRA  DE  SAPATILHAS  DA  MARCA  CAPÉZIO  OU
SIMILAR PARA ATENDER BAILARINOS DO BTG 

“Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as
seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial
do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente,
por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, nos termos
do regulamento de que trata o art. 2º;

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e horários em
que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;

III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 3º, as normas
que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso;

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer pessoa para
consulta e divulgadas na forma da Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998;

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação do aviso,
não será inferior a 8 (oito) dias úteis;

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento das propos-
tas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o caso, comprovar a exis-
tência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais
atos inerentes ao certame;

VII -  aberta a sessão,  os interessados ou seus representantes,  apresentarão declaração dando
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes con-
tendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à ve-
rificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convoca-
tório;

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até
10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a pro-
clamação do vencedor;

IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão
os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e su-
cessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;
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X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, obser-
vados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de
desempenho e qualidade definidos no edital;

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao
pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do
invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta,
para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação regular perante
a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigên-
cias do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira;

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já constem do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e sistemas semelhantes mantidos
por Estados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso
aos dados nele constantes;

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vence-
dor;

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pre-
goeiro  examinará  as  ofertas  subsequentes  e  a  qualificação  dos  licitantes,  na  ordem  de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o res-
pectivo licitante declarado vencedor;

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor;

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada  vista imediata dos autos;
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XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento;

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor;

XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para
assinar o contrato no prazo definido em edital; e

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não cele-
brar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.”

Ressalte-se que o artigo 9º da citada Lei Federal salienta que: “Aplicam-se subsidiaria-
mente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.”

O  pregão é modalidade licitatória destinada  à aquisição de bens e serviços comuns,

qualquer que seja o valor estimado da contratação, sendo assim considerados aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo

edital,  por meio de especificações usuais no mercado, conforme artigo 1º, parágrafo

único, da Lei Federal n.º 10.520/2002, reproduzido pelo artigo 45, caput, da Lei Estadu-

al n.º 15.608/2007.

Destaca-se também, que por força do Decreto Estadual n.º 33/2015, tal modalidade na

forma eletrônica é obrigatória, já que é mais vantajosa ao Poder Público por proporcio-

nar a ampliação da competição, bem como possibilitar a redução das propostas iniciais

com consequente abatimento de preços. 

A  fase  preparatória  do  pregão,  nos  termos  do  artigo  49  da  Lei  Estadual  n.º

15.608/2007, exige a observância dos seguintes requisitos:
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Interessado: CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA - CCTG
Assunto: AUTORIZAÇÃO  PARA  ABERTURA  DE  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO

PREGÃO  PRESENCIAL  –  COMPRA  DE  SAPATILHAS  DA  MARCA  CAPÉZIO  OU
SIMILAR PARA ATENDER BAILARINOS DO BTG 

“Art. 49. Na fase interna ou preparatória do pregão, o servidor responsável pela formalização do
processo licitatório deverá adotar, sem prejuízo de outras, as seguintes providências:

I – justificar a necessidade da contratação;

II- definir o objeto a ser contratado, de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a reali-
zação do contrato;

III – informar o valor estimado do objeto da licitação, de modo a propiciar a avaliação da compo-
sição  dos  custos,  através  de  orçamento  detalhado,  considerando  os  preços  praticados  no
mercado;

IV – definir os métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

V – estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as sanções
administrativas aplicáveis por inadimplemento às cláusulas do contrato, inclusive com fixação
dos prazos e das demais condições essenciais para a contratação;

VI – indicar a dotação orçamentária e o cronograma físico-financeiro de desembolso, quando for
o caso;

VII -definir os critérios de julgamento de menor preço, observando os prazos máximos para forne-
cimento do bem ou prestação do serviço, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições que devam constar obrigatoriamente no edital;

VIII – instruir o processo com a motivação dos atos especificados nos incisos anteriores e os ele-
mentos técnicos indispensáveis sobre os quais estiverem apoiados.”

Tem-se ainda que observar a Lei Estadual nº 15.608/2007, em seu art. 10 e parágrafos-
que assim dispõe:

Art. 10. As compras, sempre que possível, devem:

I – atender ao princípio da padronização, considerando a compatibilidade de especificações técni-
cas e de desempenho;

II – indicar as condições de manutenção, assistência técnica e garantia exigidas;

III  – submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado e ser
subdividida em tantas parcelas quantas forem necessárias para aproveitar as peculiaridades do
mercado, visando à economicidade e observando a legislação orçamentária;
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IV – observar os preços praticados pela Administração Pública;

V – adotar especificação do bem a ser adquirido que considere critérios ambientais;

VI – serem processadas através de sistema de registro de preços.

§ 1º. A indicação de marcas é permitida quando:

I – decorrente de pré-qualificação de objeto;

II – indispensável para melhor atendimento do interesse público, comprovado mediante justifica-
tiva técnica.

§ 2º. A exclusão de marcas ou produto, a critério da Administração, é permitida quando:

I – decorrente de pré-qualificação de objeto;

II – indispensável para melhor atendimento do interesse público, comprovado mediante justifica-
tiva técnica;

III – mediante processo administrativo restar comprovado que os produtos adquiridos e utiliza-
dos anteriormente pela Administração não atestam a adequação e satisfatoriedade indispensá-
veis ao pleno adimplemento da obrigação contratual.

§ 3º. Na hipótese do inciso III do §2º, havendo requerimento do fornecedor, a Administração ad-
mitirá a possibilidade dos seus produtos serem testados.

§ 4º. É permitida a indicação de marca, acrescida da expressão similar, quando houver regula-
mentação específica da Administração, observado o disposto no inciso II do § 1º.

§ 5º. A Administração pode solicitar prova de qualidade do produto dos proponentes que cotarem
marcas similares às sugeridas no objeto, hipótese em que é admitido qualquer um dos seguintes
meios:

I – declaração de outro órgão público que tenha adquirido o produto;

II – comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas pelos ór-
gãos oficiais competentes ou pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT ou outra en-
tidade credenciada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial –
INMETRO.

Quanto a indicação de marca, esta deve ser plenamente justificável. Portanto, a disputa

cujo objeto inclua bens e serviços com indicação de marca deve ser feita em situações

excepcionais e de forma fundamentada. Do contrário, isso poderia apontar uma grande
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vantagem ao licitante detentor da marca descrita. Por isso, a Lei menciona que a descri-

ção do objeto da licitação deve ser clara e objetiva.

Por isso, no caso em tela em que foi indicado a marca Capézio ou similar, não elimina a

obrigação do órgão licitante fundamentar previamente sua decisão, como foi feito no

presente protocolado.

Logo, é plenamente justificável a indicação de marca em edital destes itens que serão

adquiridos, cujas características são essenciais para satisfação do interesse público, po-

rém a indicação de marca como referência devem seguir condições que devem ser aten-

didas para que a indicação seja possível. São elas: 

1- A indicação deve ser mera referência, não se tolerando qualquer tendência a vedar a

participação de outras marcas; 

2- Observância ao princípio da impessoalidade, de modo que a indicação seja amparada

em razões de ordem técnica; 

3-  apresentação da devida motivação (documentada),  demonstrando que somente a

adoção daquela marca específica pode satisfazer o interesse da Administração; 

4- Acrescentar ao edital expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de me-

lhor qualidade”; 

5- Permitir que, caso exista dúvida quanto à equivalência, o participante do certame de-

monstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis cm a marca de referência

mencionada.

Portanto, observa-se que as 03 (três) empresas estão aptas a participar do certame,

pois apresentaram o produto da marca mencionada ou similar.
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A licitação se encontra justificada às fls. 02/04, e no item 3 do Termo de Referência (fls.

05/11).

O objeto é definido de forma clara e precisa conforme consta à fl. 02 e detalhadamente

no item 1 do Termo de Referência (fls. 05/11).

O valor máximo para a licitação foi estimado em R$ 27.436,40 (vinte e sete mil, qua-

trocentos e trinta e seis reais e quarenta centavos).

Em Informação Orçamentária e Financeira n.º 010/2020 apresentada à fl. 23 foi decla-

rado  que  as  despesas  correm  a  conta  da  dotação  orçamentária:

05132.5132.13.392.15.6199, Produção Artísticas e Cultural CCTG – Natureza de Despe-

sa 33.90.3023 (Uniformes, tecidos e aviamentos) – Fonte 101 – Recursos não Passíveis

de Vinculação por força da E.C. 93/2016, informação de Disponibilidade Orçamentária

para atender a aquisição de Sapatilhas, para os bailarinos do BTG, para o exercício de

2020, conforme o Quadro de Detalhamento de Despesa – QDD  apenso à fls. 24.

A Declaração de Adequação de Despesa e de Regularidade do Pedido consta     anexada

à  fl.  25,  manifestando  que  a  despesa  corre  a  conta  da  dotação  orçamentária

3533.241311404.394, natureza da despesa 3390.3917 – Manutenção de Máquinas e

Equipamentos, fonte de recursos 250 e que a despesa em tela está incluída no Plano

Plurianual para o período de 2016/2019, na Lei de Diretrizes Orçamentárias sob n.º

19.593/2018 e na Lei Orçamentária Anual para 2019, Lei n.º 19.766/2018, bem como

preenche todos os requisitos exigidos pela Lei Complementar Federal n.º 101/2000,

especialmente quanto ao disposto nos artigos 16 e 17. 
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Portanto, há saldo orçamentário para cobertura das despesas nos valore informados

conforme Quadro de Detalhamento de Despesa,  e que as informações e documentos

existentes no protocolado estão de acordo com as regras administrativas, atestando,

assim, a regularidade do pedido nas esferas civil e penal, em especial quanto ao dispos-

to na Lei Federal n.º 8.429/1992, conforme consta à fl. 25.

Em  atendimento  ao  contido  no  artigo  71,  da  Lei  Estadual  n.º  15.608/2007,

compulsando  o  edital  e  seus  anexos  (fls.  191/228),  percebe-se  que  atendem  aos

comandos contidos no artigo 69, da Lei Estadual n.º 15.608/2007. Além disso, as regras

previstas no edital não contemplam violações aos princípios insculpidas no artigo 5.º

da  Lei  Estadual  n.º  15.608/2007,  especialmente  aos  primados  da  isonomia  e

competitividade. Também não se viu quaisquer vedações elencadas no artigo 70 da Lei

Estadual n.º 15.608/2007.

Diante do exposto, ressaltando que foram atendidos os requisitos previstos nos

Decretos Estaduais n.º 8.622/2013 e n.º 4.189/2016, aprovo a Minuta do Edital e seus

Anexos, acostados às fls. 33/57.

III – Conclusão

Concluindo,  o  protocolado  está  em  condições  de  ser  alçado  a  Exma.  Srª.

Diretora-Presidente do  CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA - CCTG,  a quem cabe,

nos termos do artigo 40, inciso I, alínea ‘j”, da Lei Estadual n.º 15.608/2007, autorizar a

realização da despesa decorrente da instauração de procedimento licitatório, na moda-

lidade Pregão, forma Presencial, tipo menor preço, objetivando a Aquisição de sapati-

lhas de ponta e sapatilhas de meia ponta, conforme especificações constantes no Anexo
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I do Edital,  para atender a demanda do Balé Teatro Guaíra durante aulas,  ensaios e

montagens coreográficas,  conforme especificações constantes no Termo de Referência,

acostado às fls. 05/11 no valor de  R$ 27.436,40 (vinte e sete mil, quatrocentos e

trinta e seis reais e quarenta centavos) e Minuta do Edital e anexos às fls. 33/57.

É a Informação, encaminhe-se à origem.

PGE/PRC/Autarquias - Curitiba, 06 de março de 2020.

Sueli Cristina Rohn
Advogado do Poder Executivo do Estado do Paraná

Resolução Conjunta n.º 008/2019 – PGE/SEAP 
(Assinado eletronicamente)
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo: 16.391.322-4

Assunto: Solicitação  para  compra  de  sapatilhas  de  balé  para  os
bailarinos  do  BTG,  para  os  próximos  12  meses
DEPARTAMENTO DE DANÇAInteressado:
10/03/2020 09:57Data:

DESPACHO

À DIAFI,

Para ciência e providências.

Yara Chaves,
Chefe de Gabinete
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

Protocolo: 16.391.322-4

Assunto: Solicitação  para  compra  de  sapatilhas  de  balé  para  os
bailarinos  do  BTG,  para  os  próximos  12  meses
DEPARTAMENTO DE DANÇAInteressado:
10/03/2020 11:17Data:

DESPACHO

À DIPRE,

Considerando a Informação Jurídica de no 024/2020 da PGE/AUT, às folhas
65/75,  Movimento  26,  encaminhamos  este  protocolado  para  que  a  Diretora
Presidente  AUTORIZE  a  CPL,  a  dar  início  aos  trâmites  da  fase  externa  do
procedimento licitatório, visando a aquisição de sapatilhas para os bailarinos do
Balé Teatro Guaíra.

Após, solicitamos encaminhar o presente, diretamente àquela Comissão
Permanente de Licitação.

José Chapulla,
DIRETOR ADM. E FINANCEIRO
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo: 16.391.322-4

Assunto: Solicitação  para  compra  de  sapatilhas  de  balé  para  os
bailarinos  do  BTG,  para  os  próximos  12  meses
DEPARTAMENTO DE DANÇAInteressado:
10/03/2020 16:57Data:

DESPACHO

À CPL/CCTG.,

AUTORIZO  que  sejam  iniciados  os  trâmites  da  fase  externa  do
procedimento licitatório, visando a aquisição de sapatilhas para os bailarinos do
Balé Teatro Guaíra, considerando o contido na Informação 024/2020 - PGE/AUT,
às fls. 65/75, deste processo.

Monica Rischbieter,
DIRETORA PRESIDENTE.
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO

Protocolo: 16.391.322-4

Assunto: Solicitação  para  compra  de  sapatilhas  de  balé  para  os
bailarinos  do  BTG,  para  os  próximos  12  meses
DEPARTAMENTO DE DANÇAInteressado:
11/03/2020 12:05Data:

DESPACHO

Ao servidor Ivan de Paula Souza para proceder o registro da licitação no
GMS.

Comissão Permanente de Licitação/CPL
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
SETOR DE CONTRATOS

Protocolo: 16.391.322-4

Assunto: Solicitação  para  compra  de  sapatilhas  de  balé  para  os
bailarinos  do  BTG,  para  os  próximos  12  meses
DEPARTAMENTO DE DANÇAInteressado:
13/03/2020 11:39Data:

DESPACHO

A CPL,

Tendo  em  vista  o  encaminhamento  do  presente  procedimento,  bem
como, dos procedimentos distribuídos sob n.s 16.409.547-9 e 16.393.028-5, além
do serviço diário do setor de contratos, no qual sou o único membro, não poderei
atender ao solicitado. Todavia, me coloco a disposição para ensinar o Pregoeiro
ou outro membro da comissão de Licitação a realizar o lançamento das licitações
no sistema do GMS.

Curitiba, 13 de março de 2.020.

Ivan de Paula Souza
Setor de Contratos/SDC
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO

Protocolo: 16.391.322-4

Assunto: Solicitação  para  compra  de  sapatilhas  de  balé  para  os
bailarinos  do  BTG,  para  os  próximos  12  meses
DEPARTAMENTO DE DANÇAInteressado:
17/03/2020 17:08Data:

DESPACHO

Ao  Departamento  de  Materiais/DMA-CCTG  para  fornecer  os  dados
completos (Razão Social, CNPJ, endereço com CEP) das empresas que enviaram
os orçamentos  que compõem a Planilha  de  Preços  para  que esta  CPL  possa
cadastrá-los no GMS.

Carlos A G Santos
Presidente/CPL
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
DEPARTAMENTO DE MATERIAS

Protocolo: 16.391.322-4

Assunto: Solicitação  para  compra  de  sapatilhas  de  balé  para  os
bailarinos  do  BTG,  para  os  próximos  12  meses
DEPARTAMENTO DE DANÇAInteressado:
18/03/2020 10:23Data:

DESPACHO

Conforme solicitação da CPL, seguem os dados dos fornecedores:

FERNANDO JOSÉ CALIMAN - DANCE MAIS
CNPJ: 29.641.960/0001-12
Rua: José Pedro dos Santos - 312
Bairro: Higienópolis
Araçatuba - SP
CEP: 16010-530

DEFIN CONECÇÕES LTDA
CNPJ: 20.255.697/0001-59
Rua do Manifesto - 2242
Bairro: Ipiranga
São Paulo - SP
CEP: 04.209-002

IMPÉRIO DA DANÇA COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA - ME
CNPJ: 16.986.873/0001-55
Rua Nossa Senhora das Mercês, 867 - AP 31 A
Bairro: Vila das Mercês
São Paulo - SP
CEP: 04165-001
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.391.322-4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2020 

EDITAL DE LICITAÇÃO

O CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/
CPL, torna público que realizará licitação nos seguintes termos:

PREGÃO ELETRÔNICO: 1/2020

TIPO: MENOR PREÇO

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP

ID DA LICITAÇÃO Nº: 807754

Acolhimento / Abertura / Divulgação de Propostas:

Até 10:00 horas do dia 02/04/2020

Início da sessão / disputa de lances:

10 h 30 do dia 02/04/2020

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste edital.

1 OBJETO: Aquisição de sapatilhas de ponta e sapatilhas de meia ponta, conforme especificações constantes
no Anexo I deste Edital.

2 VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$  27.436,40 (vinte e sete mil,  quatrocentos e trinta reais e quarenta
centavos).

3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.1 As  despesas resultantes da futura aquisição correrão por conta da dotação orçamentária 05132.5132.13.
392.15.6199 – Produção Artística e Cultural, natureza de despesa 3390.3023 (Uniformes, tecidos e aviamentos),
Fonte 101 – Recursos não Passíveis de Vinculação por força da E.C. 93/2016.

4 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
O pregão será realizado através do sistema eletrônico de licitações do Banco do Brasil. O endereço eletrônico
para recebimento e abertura de propostas é o www.licitacoe  s-e.com.br  .
O  edital  está  disponível  na  internet,  nas  páginas  www.comprasparana.pr.gov.br  ,   www.licitacoes-e.com.br e
www.teatroguaira.pr.gov.br e www.transparencia.pr.gov.br.
Os  trabalhos  serão  conduzidos  pelo  pregoeiro  Carlos  A G  Santos  e  equipe  de apoio,  designadas  pela
Resolução/Portaria n.º xxxxxxx, servidores do(a) do Centro Cultural Teatro Guaíra/CCTG.
E-mail: carlosalbertogds@cctg.pr.gov.br 
Telefones: (41) 3304-7929
Endereço: Rua XV de Novembro, nº 971 – sala 214, segundo andar, CEP: 80.060-000 – Centro, Curitiba/PR.
O atendimento será feito no horário das 08h30 às 12h00 e das 13h30 às 18h00.

5 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS:
5.1 ESCLARECIMENTOS:
Qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos e providências, que deverão ser feitos, no prazo
de até  2  (dois)  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para  a  abertura  da  sessão  pública  do  pregão,  em campo
específico no site www.comprasparana.pr.gov.br, pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados.
5.2 IMPUGNAÇÕES:
Qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o ato convocatório até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada
para a realização da sessão pública do pregão, em campo específico no site  www.comprasparana.pr.gov.br,
cabendo ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 01 (um) dia útil e comunicar sua decisão
pelo mesmo meio eletrônico.
5.3 RECURSOS E CONTRARRAZÕES:
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser:
a) Enviadas por meio eletrônico carlosalbertogds@cctg.pr.gov.br, observando as regras dispostas no item 8 das
Condições Gerais do Pregão;
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b) Protocoladas no CCTG, Rua XV de Novembro, nº 971 – Centro, CEP 80.060-000, Curitiba/PR, em atenção à
Comissão Permanente de Licitação/CPL do CCTG.
5.4 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados com o servidor
responsável pela condução do pregão.

6 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO:
A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e pelo
disposto nos demais anexos do edital.

A licitação será  regida  pela  Lei  Estadual  nº  15.608/2007,  pelo  Decreto  Estadual  nº  2.474/2015,  pela  Lei
Complementar  nº  123/2006,  pela  Lei  Federal  nº  10.520/2002 e,  subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  nº
8.666/1993, demais leis estaduais e federais e decretos sobre licitações, bem como as suas devidas alterações.

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO

1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS:

Não  será  admitida  proposta  acima  dos  valores unitários  máximos  e  totais  máximos  fixados  no  Termo  de
Referência, Anexo I deste Edital.

 

2 CRITÉRIO DE DISPUTA:

O critério no sistema de compras eletrônicas é pelo VALOR MÁXIMO DO LOTE, fixado no Termo de Referência,
Anexo I deste Edital.

3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:

O prazo de validade das propostas, que deverão constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo III), não
poderá ser inferior ao fixado neste edital.

4 PROPOSTA PARCIAL:
Não será permitido à licitante oferecer proposta parcial.

5 GARANTIA:
Não será exigida garantia de execução por tratar-se de contratação de montante de baixo valor.

6 ANEXOS:
 Anexo I    – Termo de Referência;
 Anexo II   – Documentos de Habilitação;
 Anexo III  – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços;
 Anexo IV  – Modelo de Procuração;
 Anexo V   – Modelo de Declaração;
 Anexo VI  – Local(is) da Prestação dos Serviços;
 Anexo VII – Nota de Emprenho
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.391.322-4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2020 

CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO

1 A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

1.1 O pregão será realizado por meio da internet, através do sistema de compras eletrônicas do Banco do
Brasil, na página www.licitacoes-e.com.br.

1.2  O  pregão  será  conduzido  por  servidor  público,  denominado  pregoeiro,  mediante  a  inserção  e  o
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas do Banco do
Brasil.

1.3 O pregoeiro exercerá as atribuições previstas no artigo 48 da Lei Estadual nº 15.608/2007.

1.4  Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, as empresas interessadas deverão se credenciar e
obter  chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas do Branco do Brasil,
conforme instruções que  podem ser  obtidas  na  página  www.licitacoes-e.com.br ou,  ainda,  através  dos
telefones 3003-0500 para Capitais  e Regiões Metropolitanas e  0800-729-0500 para demais localidades
(suporte técnico).

1.4.1 O credenciamento da interessada e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas do
Banco do Brasil implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para
a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

1.5 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo  ônus decorrente  da perda de negócios diante  da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participar da licitação, pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem como microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, com ramo de atuação
pertinente ao objeto da licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

2.2 As interessadas em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do
sistema de compras eletrônicas do Banco do Brasil, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A.

2.3 Recomenda-se também a prévia inscrição no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná
(CFPR),  por intermédio do portal  de compras do Governo do Estado do Paraná (www.comprasparana.
pr.gov.br), nos termos do Decreto Estadual n.º 9.762/2013.

2.4 Não poderão participar desta licitação, pessoas físicas ou jurídicas que:

2.4.1 Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

2.4.2 Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária em âmbito estadual.

2.4.3 Estejam cumprindo penalidade de impedimento de licitar,  aplicada no âmbito estadual, com base no
art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002.

2.4.4 Constituíram  as  pessoas  jurídicas  que  foram  apenadas  conforme  itens  2.4.1  e  2.4.2,  enquanto
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir
ou de outra em que figurarem como sócios.

2.4.5 Tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item anterior 2.4.3.

2.4.6 Não funcionem no País, se encontrem sob falência, concordata, dissolução, liquidação ou em regime
de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, bem como as pessoas físicas sob insolvência.

2.4.7 Um de  seus  sócios  ou  administradores  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em linha  reta  ou
colateral,  por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente público pertencente aos
quadros do Governo do Estado do Paraná.

2.4.8 O servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem como
sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.
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2.4.8.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista.

2.4.9 Não  se  enquadrem  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  da  Lei
Complementar Federal nº 123/2006.

2.5 A participação nesta licitação implica a aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação
aplicável.

2.6 Além destas  condições  gerais,  deverão  ser  obedecidas  as  exigências  específicas  de  participação
eventualmente fixadas no edital.

2.7 O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

3 PROPOSTA INICIAL

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo
próprio do sistema de compras eletrônicas:

3.1.1 O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no
edital;

3.1.2 A sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte para usufruir dos benefícios da Lei
Complementar Federal nº 123/2006.

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras
eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital.

3.2.1  A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o
prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou
desistência da(s) proposta(s).

3.3  Nos termos do Convênio 26/03 ICMS- CONFAZ, quando se tratar de operação interna, as licitantes
beneficiadas com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o
valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS.

3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo
disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa.

3.4 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, especialmente no
tocante ao preço máximo fixado.

3.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente
estas participarão da fase de lance. 

4. A SESSÃO PÚBLICA

4.1  No dia e horário previstos no edital,  terá início a sessão pública na  internet,  com a divulgação das
propostas de preço.

4.1.1  As licitantes participarão da sessão pública com o uso da chave de acesso e senha do sistema de
compras eletrônicas do Banco do Brasil.

4.2  O pregoeiro avaliará e desclassificará as propostas que não estejam de acordo com os requisitos do
edital.

4.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todas as participantes.

4.3  Classificadas  as  propostas,  as  licitantes  poderão  ofertar  lances  por  meio  do  sistema  de  compras
eletrônicas.

4.3.1  A cada lance  ofertado,  as  licitantes  conectadas ao  sistema serão  informadas em tempo real  do
recebimento, horário de registro e valor, sem identificação do autor do lance.

4.3.2 Não serão aceitos lances de mesmo valor, prevalecendo o primeiro registrado.

4.3.3  As licitantes poderão ofertar lance com valor superior aos lances registrados, desde que inferior ao
seu próprio lance anterior.
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4.3.4 O pregoeiro encerrará o tempo normal de disputa mediante encaminhamento de aviso de fechamento
iminente, a partir do qual correrá prazo de até trinta minutos (tempo randômico) para o encerramento da
recepção de lances.

4.3.5  Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento.

4.3.6 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

4.4  Encerrada  a  disputa,  o  arrematante  entregará,  no  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis,  os  documentos
mencionados nos itens 4.4.1 a 4.4.4, para o seguinte endereço:

Rua XV de Novembro, 971, 2º andar, sala 214/CPL

Bairro Centro 

Cidade Curitiba/Pr

CEP: 80.060-000
Aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações

4.4.1 Os documentos de habilitação (anexo II);

4.4.2 O descritivo da proposta (anexo III);

4.4.3 A procuração, quando for o caso, e identificação (RG) do representante da licitante no pregão (Anexo
IV).

4.4.4 A declaração do Anexo V.

4.5  Recebidos  os  documentos,  o  pregoeiro  examinará  o  descritivo  das  propostas  e  as  condições  de
habilitação da arrematante.

4.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de cinco dias úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  a  proponente  for
declarada  vencedora  do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  salvo  na  hipótese  de  urgência  da
contratação,  devidamente  justificada,  para  regularização  da  documentação, para pagamento ou
parcelamento do débito e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou positivas  com efeito  de
certidão negativa. 

4.6  Se a proposta  não for  aceitável  ou não forem atendidas  as condições de habilitação,  o  pregoeiro
examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital.

4.7 Constatando-se o atendimento às exigências fixadas no edital, o pregoeiro declarará a vencedora.

4.8  No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do pregão, e
permanecendo o mesmo acessível  às licitantes,  a etapa terá continuidade para a recepção de lances,
devendo o pregoeiro,  assim que for possível,  retomar sua atuação no certame,  sem prejuízo dos atos
realizados.

4.8.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá
reinício no dia e horário previamente fixados no sistema de compras eletrônicas.

5 O JULGAMENTO

5.1  As propostas que atenderem as especificações do edital serão classificadas  de acordo com o menor
preço.

5.2  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do edital,  com preço(s) em
desacordo com o critério de aceitabilidade fixado no edital ou com preço(s) manifestamente inexequível(is),
comparado(s) aos preços de mercado.

5.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado dos insumos, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se
referirem  a  materiais  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da
remuneração. 

5.2.2 A Administração poderá determinar que o licitante demonstre, por meio de planilhas, que os preços
constantes de sua proposta estão fundamentados nos custos de mercado dos insumos e em coeficientes de
produtividade compatíveis com a execução do objeto a ser contratado.
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5.3  Nos  termos  do  Decreto  Estadual  nº  2.474/2015,  para  a  contratação  de  bens  de  informática  e
automação, definidos no art. 16-A da Lei nº 8.248/1991, será assegurado o direito de preferência previsto no
seu artigo 3º.

6 DESCRITIVO DA PROPOSTA

6.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa,  em uma via, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ, assinada na última folha e rubricada
nas demais pelo representante legal da Licitante (ou seu procurador devidamente qualificado)  e deverá
conter,  de  acordo  com  o  modelo  definido  no  edital,  a  identificação  da  licitação,  o  CNPJ  e  o  nome
empresarial completo da Licitante, a descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da
licitação;  o  valor  global,  os  preços  unitários  e  globais  por  item e/ou  lote,  cotados em moeda corrente
nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital.

6.1.1  A proposta definitiva deverá observar os preços máximos unitários da planilha de composição de
preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação e independente do critério de disputa.

6.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS nº 26/2003 - CONFAZ (item 3.3) deverão,
de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o
qual deve ser igual ou menor ao preço da arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado
à isenção fiscal.

6.1.2.1 Para a Licitante abrangida pelo benefício de que trata o item 3.3, e que participar da licitação com o
preço desonerado do ICMS (preço líquido),  a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do
respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. Caso esta soma ultrapasse
o máximo previsto no edital, o pregoeiro desclassificará a proposta.

6.1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o pregoeiro poderá efetuar diligência visando sanar
o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica.

6.1.4  Os  preços  deverão  ser  cotados  em  reais,  com  não  mais  de  duas  casas  decimais.  Serão
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 

7 OS RECURSOS

7.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, manifestar motivadamente a intenção de recorrer, tendo o prazo de
03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, fisicamente ou por meio eletrônico.

7.1.1 As demais licitantes ficarão desde logo intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo
de 03 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões da recorrente, fisicamente
ou por meio eletrônico.

7.1.2 Caso as licitantes optem pelo envio das razões de recurso e contrarrazões por meio eletrônico, terão
até 3  (três)  dias úteis  para o envio  postal  do documento original  com o mesmo teor,  contados após o
respectivo envio do documento eletronicamente, sob pena de não conhecimento do recurso. 

7.1.2.1 A cópia do comprovante do envio postal deverá ser encaminhado, no mesmo prazo de 03 (três) dias
úteis, para o endereço eletrônico indicado neste edital, sob pena de não conhecimento do recurso.  

7.1.3 Caso as razões de recurso ou as contrarrazões estejam assinadas digitalmente, assim como os seus
anexos, será dispensada a apresentação do documento físico, após a devida verificação de autenticidade,
que será juntada ao processo licitatório.

7.1.4 Na hipótese do item  7.1.2 as licitantes poderão, também, realizar o protocolo físico do original, no
mesmo prazo de 03 (três) dias úteis, no endereço indicado neste edital.

7.2  A falta  de manifestação motivada da licitante  quanto a  intenção de recorrer,  em campo próprio  do
sistema, e a não apresentação das razões do recurso no prazo fixado, implicarão na decadência do direito
de interposição do recurso.

7.3  As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens
anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pela licitante,
não serão conhecidas pelo pregoeiro.

7.4 O processo licitatório poderá ser consultado por qualquer interessado no endereço informado no edital.
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7.5  O  provimento  de  qualquer  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

8 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1  Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilitação da licitante
vencedora, bem como o parecer técnico referente às amostras, quando exigidas, o objeto será adjudicado
pelo pregoeiro e o procedimento licitatório será encaminhado à autoridade competente para homologação.

8.1.1  Caso  haja  recurso,  quando  mantida  a  decisão  pelo  pregoeiro,  caberá  à  autoridade  superior  a
adjudicação do objeto licitado.

8.3 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto
possuir mais de um lote. 

9 CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO

9.1  A adjudicatária será notificada para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento
equivalente) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob
pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital.

9.2 Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, a adjudicatária deverá estar credenciada
no Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, para
a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pela licitante.

9.3 Antes da assinatura da emissão da Nota de Empenho, a Administração realizará consulta ao Cadastro
Informativo Estadual – Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3º, inc. I, da Lei Estadual nº
18.466/2015.

9.4  Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pela credora dos dados da conta-corrente
junto  à  instituição  financeira  contratada  pelo  Estado,  conforme  o  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º
4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas na mesma norma.

9.5  Se a adjudicatária não apresentar as comprovações dos itens 9.2 e 9.4 ou se recusar a assinar o
contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá convocar a(s) licitante(s) seguinte na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual  prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

9.5.1 A recusa injustificada da adjudicatária ou cuja justificativa não aceita pela Administração, implicará a
instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas.

9.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e
na forma estabelecida nos anexos do edital.

9.7  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,  desde que a Contratada não tenha concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratante,  entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
        365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.8 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta ao Sistema de Gestão de Materiais,
Obras e Serviço - GMS para verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste edital. 
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10 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 A licitante e o contratado que incorram em infrações, sujeitam-se às seguintes sanções administrativas:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não superior
a 05 (cinco) anos;

e)  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou  Municípios  e
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e
Serviços – GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.2  As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “c”,  “d”  e  “e”  do  item  anterior  poderão  ser  aplicadas  à
adjudicatária e à contratada, cumulativamente com a multa.

10.3 Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de
contratação.

10.4 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote no qual
participou, será aplicada a quem:

a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório;

b) não mantiver sua proposta;

c) apresentar declaração falsa;

d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento.

10.5 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do lote no
qual participou ou foi arrematante, será aplicada a quem:

a) apresentar documento falso;

b) de forma injustificada, deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente;

c) foi advertida e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s).

10.6  Multa de mora diária de até 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada sobre o valor global do
contrato,  até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto contratual;  a partir  do 31º (trigésimo
primeiro) dia será cabível a multa compensatória prevista no item 10.7.

10.7 A multa, de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, será aplicada
no caso de inexecução total ou parcial do contrato.

10.8 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada à licitante que:

a) abandonar a execução do contrato;

b) incorrer em inexecução contratual.

10.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, será aplicada a quem:

a) fizer declaração falsa na fase de habilitação;

b) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento;

c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo;

d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;

e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

f)  demonstrar  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com a  Administração,  em virtude  de  atos  ilícitos
praticados, em especial, infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 12.529/2011;

g) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei.
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10.10  O impedimento de licitar  e  de contratar  com a União,  Estados,  Distrito  Federal  ou Municípios e
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e
Serviços – GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicado a quem:

a) recursar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital;

b) deixar de entregar documentação exigida para o certame;

c) apresentar documentação falsa;

d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses previstas no item 10.9;

h) cometer fraude fiscal. 

10.11 A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor as penalidades
previstas no item 10.1, alíneas “c”, “d” e “e”. 

10.12 Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a Administração ou
da declaração de inidoneidade:

a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a
Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no inciso anterior.

10.13 Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes circunstâncias:

a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação;

b) os danos resultantes da infração;

c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e seu
patrimônio, no caso de aplicação de multa;

d)  reincidência,  assim entendida  a  repetição  de  infração  de  igual  natureza  após  aplicação  da  sanção
anterior; e

e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração.

10.14 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Estadual nº 15.608/2007 e da
Lei Federal nº 8.666/1993.

10.15 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de
pessoas  jurídicas  pela  prática  de  atos  contra  a  Administração  Pública,  nacional  ou  estrangeira,  na
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, se dará na forma prevista na Lei
Federal nº 12.846/13, regulamentada, no âmbito do Estado do Paraná, pelo Decreto Estadual nº 10.271/14.

10.16 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado
do Paraná (CFPR).

11 DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.

11.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro  fato superveniente que impeça a realização da sessão
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

11.3 É  facultado  ao  pregoeiro  a  promoção de diligência  destinada  a  esclarecer  ou  a  complementar  a
instrução do processo.

11.4 A licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.

91
34

Inserido ao protocolo 16.391.322-4 por: Carlos Alberto Goncalves dos Santos em: 19/03/2020 14:21. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por:
Carlos Alberto Goncalves dos Santos em 19/03/2020 14:21. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o
código: 57ba1e3a82a4b5f14535c4c3dfae3069



11.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado
implicará na desclassificação ou inabilitação da licitante.

11.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90
(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.

11.7 Os documentos deverão ser apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada
por tabelião ou por servidor do órgão que promove a licitação, por publicação em órgão de imprensa oficial
ou, ainda, por cópia acompanhada do respectivo original. O pregoeiro, se julgar necessário, verificará a
autenticidade e a veracidade do documento.

11.8 O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a
lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres.

11.9 A realização da licitação não implica necessariamente a  contratação total  ou parcial  do montante
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente,
por razões de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação da interessada,
mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme
dispõe o art. 91 da Lei Estadual n.º 15.608/2007.

11.10 O foro é o da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro Central de Curitiba, no qual serão
dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera administrativa.

=>  O servidor  que  subscreve  este  edital  e  seus  anexos atesta  que  observou  integralmente  a  Decreto
Estadual  n.º  4.993/2016  e  as  orientações  constantes  da  Minuta  Padronizada,  conforme  Resolução  nº
252/2017-PGE e alterada pela Resolução PGE nº 274, de 01 de agosto de 2018, aprovada pelo Procurador-
Geral do Estado do Paraná.

Servidor: Carlos Alberto G dos Santos

Cargo: Agente Público de Nível Superior

Curitiba, 19 de março de 2020.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.391.322-4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2020 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.- Aquisição de  sapatilhas de ponta e sapatilhas de meia ponta, conforme especificações constantes
neste Termo de referência:

Lote 1 - Pares de sapatilha meia ponta e pares de sapatilha de ponta:

Item DESCRIÇÃO DO OBJETO Marca Valor Máximo 

1 276 Pares de sapatilhas de meia ponta da cor bege. Capézio ou similar

R$ 27.436,402 180 Pares de sapatilhas de ponta Capézio ou similar

Total do Lote 1 R$ 27.436,40

1.2.- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

276 sapatilhas de meia ponta cor bege:

Números Quantidades
37 48
40 12
38 60
42 48
35 12
39 12
44 12
46 12
41 24
43 24
36 12

TOTAL 276

180 Sapatilhas de ponta
Quantidades CORES NÚMERO TIPO

12 pele ou rosa 38 (gáspea alta) partner reforçada
12 pele ou rosa 40 Contempora reforçada
12 pele ou rosa 37 ½ Mushilan ou partner
12 pele ou rosa 35 Contempora gáspea alta
12 pele ou rosa 38 Box
12 preta 37 ½ Mushilan ou partner na cor negra (com ponteira de pano)
12 pele ou rosa 38 ½ Partner (gáspea larga)
12 pele ou rosa 39 ½ Partner 180
12 preta 43 Partner na cor negra
12 preta 41 ½ Partner 180 na cor negra
12 preta ou pele 42 ½ Contempora
12 preta ou pele 43 Partner Mushilan
12 preta ou pele 43 Contempora
12 preta ou pele 42 Gáspea (alta e larga) Contempora 
12 pele 40 ½ Contempora
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1.3.- DO FORNECIMENTO:

O fornecimento será em etapa única, no seguinte  Endereço: Rua XV de Novembro, nº 971 – sala 77, 2º
Andar, CEP: 80.060-000 – Centro, Curitiba/PR. Aos cuidados da Coordenadoria do BTG.

P.S:  PRODUTOS  SIMILARES:  na  hipótese  do  fornecedor  apresentar  produto similar,  o  mesmo  deverá
comprovar, oficialmente, a similaridade do produto ofertado e encaminhar amostras para testes junto ao Balé
Teatro Guaíra.

Os custos dos produtos utilizados no teste ficarão a cargo da empresa ofertante e não poderão ser abatidos
da quantidade requerida por este CCTG em caso de aprovação futura e aquisição do objeto.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.- Solicitamos a compra de 276 pares de sapatilhas de meia ponta e 180 pares de sapatilhas de ponta
para as aulas, ensaios e espetáculos dos 23 bailarinos do Balé Teatro Guaíra, da marca referenciada  que é
a que mais se adéqua às necessidades e estilo dessa Cia. 

2.2.- A marca referenciada é conhecida por produzir os melhores produtos de dança do mundo. A marca de
referência evita complicações ortopédicas, propiciando mais conforto para quem utiliza horas os pés. O
investimento nessas sapatilhas é uma opção melhor do que correr o risco desnecessário de ver prejudicada
a saúde dos profissionais do Corpo de Baile deste CCTG. 

2.2.1.- A marca referenciada proporciona segurança e estabilidade com espaço suficiente para os dedos se
acomodarem e não ocasionarem dores e lesões nas articulações. São macias e garantem que os dedos e
toda  a  planta  dos  pés  fiquem  bem  apoiados  e  confortáveis.  Isso  evita  dores  na  região  e  reflexos
indesejáveis nas pernas e na coluna. Custo /benefício é excelente.

2.2.2.- As  sapatilhas da  marca  referenciada  possuem maciez  e  preservam  a  estrutura  dos  pés.  A
estabilidade fisiológica correta ofertada pelas sapatilhas de meia ponta da marca de referência é de extrema
importância.

2.2.3.- As sapatilhas de ponta da marca referenciada têm vários estilos e são imprescindíveis para que se
adéquem individualmente. Cada bailarino tem uma necessidade fisiológica e técnica e, para isso, precisa de
sapatilhas de ponta específicas para suas habilidades,  o que permite que seus pés rolem para cima e para
baixo, enquanto o tempo todo é suportado em ponta. 

Sapatilhas de ponta são geralmente feitas à mão usando muitos materiais – camadas de tecido e cola,
cobertas de cetim, com uma sola de couro dura. Quando a cola seca, torna-se dura e fornece rigidez e
suporte. 

2.2.4.- A marca, estilo e adequação de uma sapatilha de ponta é uma decisão muito individual. O corpo e os
pés de cada dançarino são diferentes e terão necessidades diferentes. 

2.2.4.1.- Joanetes, bolhas e lesões são causados por sapatilhas de ponta mal ajustadas, sapatilhas muito
pequenas ou alinhamento inadequado em ponta. 

2.3.- É perigoso colocar os pés em qualquer outra sapatilha que não seja especialmente projetada para
apoiá-lo. 

3. PESQUISA DE PREÇOS

3.1.- O custo total estimado é de R$  27.436,40 (vinte e sete mil, quatrocentos e trinta reais e quarenta
centavos).;

3.2.- O custo estimado foi apurado a partir da média dos orçamentos recebidos por empresas do ramo e
constam na planilha de formação de preços elaborada pelo Setor de Compras do CCTG, conforme previsto
no Art. 9º, inciso III, parágrafo 8º, do Decreto Estadual nº 4.993/2016.

4 PARCELAMENTO DO OBJETO

4.1.- Entrega em parcela única
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5 SUSTENTABILIDADE

5.1.- Para a aquisição do bem, a empresa contratada adotará as seguintes práticas de sustentabilidade:

a) Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com o menor
volume  possível,  que  utilize  materiais  recicláveis,  de  forma  a  garantir  a  máxima  proteção  durante  o
transporte e o armazenamento;

b) Que os bens não contenham substâncias perigosas.

6. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1.- O  fornecimento  do  objeto  desta  licitação  é  exclusivo  para  pessoas  físicas  ou  jurídicas  que  se
enquadrem como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal
nº 123/2006, conforme item 2.1 das Condições Gerais deste Pregão, haja vista tratar-se de  aquisição de
pequeno valor e goza de ausência de complexidade.

7 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS

7.1.- O objeto dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui especificação usual praticada no
mercado e padrão de desempenho e qualidade definida em edital, conforme estabelece o art. 45, da Lei
Estadual n.º 15.608/2007.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

8.1.- São obrigações da Contratada:

8.1.1.- Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração,
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando  detalhadamente  as  indicações  da  marca,  fabricante,  modelo,  tipo,  procedência  e  prazo  de
garantia;

8.1.2.- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 18
a 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3.- O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir,
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de  10 dias, o produto com
avarias ou defeitos;

8.1.4.- Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,  inerentes ao objeto  da presente
licitação;

8.1.5.- Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.6.- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.7.- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.8.- Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.2.- São obrigações da Contratante:

8.2.1.- Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.2.2.- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.2.3.- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão ou de
servidores especialmente designados;

8.2.4.- Efetuar o pagamento à fornecedora no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

8.2.5.- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.
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9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1.- Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta)  dias da apresentação da nota fiscal
atestada  e  do  Certificado  de  Regularidade  Fiscal  (CRF),  emitido  por  meio  do  Sistema  de  Gestão  de
Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual
(inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o
FGTS,  INSS  e  negativa  de  débitos  trabalhistas  (CNDT),  observadas  as  disposições  do  Termo  de
Referência.

9.2.- Nenhum  pagamento  será  efetuado  sem  a  apresentação  dos  documentos  exigidos,  bem  como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos
bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

9.2.1.- Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente
junto  à  instituição  financeira  contratada  pelo  Estado,  conforme  o  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º
4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal.

9.3.- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratante,  entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

10.1.- Os requisitos de habilitação são aqueles previstos no Anexo II do edital.

11 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação da
Contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

a)  sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c)  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  anuência  expressa  da  Administração  à
continuidade do contrato.

11.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 11.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato.

12 CONTROLE DA EXECUÇÃO

12.1 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a
partir da entrega.

12.2 O  recebimento  definitivo  será  feito  no  prazo  de  até  05  (cinco) dias  da  expedição  do  termo  de
recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências.

12.3 Por ocasião da entrega, caso o objeto apresentado não atenda às especificações técnicas do objeto
licitado,  poderá  o  Contratante  rejeitá-lo,  integralmente  ou  em  parte,  obrigando-se  a  Contratada  a
providenciar a substituição do bem não aceito no prazo de 10 (dez) dias.

12.4 A  fornecedora deverá  ter  disponibilidade  e  capacidade  de  entregar  o  objeto  nos  endereços
relacionados no item 1.3 deste Termo de Referência (Anexo I) e no Anexo VI, conforme as condições e as
necessidades da licitante.
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13 SUBCONTRATAÇÃO

13.1.- Não será admitida a subcontratação parcial do objeto.

14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1.- Conforme disposições do item 10 do edital e Anexo VII.

15 DECRETO ESTADUAL N.º 4.993/2016

15.1.- Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a
regulamentação estabelecida pelo Decreto Estadual n.º 4.993/2016 e as orientações constantes da Minuta
Padronizada, conforme Resolução nº 252/2017-PGE e alterada pela Resolução PGE nº 274, de 01 de
agosto de 2018, aprovada pela Procurador-Geral do Estado do Paraná.

Curitiba, 19 de março de 2020.

LUIZ GRECA
Departamento de Dança/DED-Coordenação do BTG

Responsável pela elaboração do Termo de Referência
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.391.322-4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2020 

ANEXO II
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser feito e
emitido pelo Sistema GMS, no portal www.comprasparana.pr.gov.br, e os documentos dos itens 1.3, 1.4, 1.5
e 1.6, abaixo descritivos:

As licitantes que não estiverem inscritas no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, deverão
apresentar todos os documentos relacionados a seguir:

1.1  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  JURÍDICA: Cédula  de  Identidade,  no  caso  de  pessoa  física.
Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades  civis,  acompanhada  de  ato  formal  de  designação  de  diretoria  em  exercício.  Decreto  de
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o
exigir. Procuração do representante da licitante, no pregão, se for o caso.

1.2 DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL: Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF)  ou  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  (CNPJ);  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de
contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela
Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);
Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação);
e Fazenda Municipal (tributos municipais); e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída
pela Lei Federal nº 12.440/2011.

1.3 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

1.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial (concordata) expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física.

1.4 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

1.4.1.- Não será exigido, conforme art. 78, § 1º, da Lei Estadual n.º 15.608/2007.

1.5 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE
MENORES, REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 26/2015 (anexo V).

1.6 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP: Certidão Simplificada original da Junta Comercial
da sede da licitante ou documento equivalente, além de Declaração escrita, sob as penas da lei, de que
cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei
Complementar nº 123/2006, bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere
a Resolução nº 1.418/2012, de Conselho Federal  de Contabilidade – CFC, ou outra  norma que vier a
substituir (art. 12, parágrafo único, do Decreto Estadual n.º 2.474/2015).

98
34

Inserido ao protocolo 16.391.322-4 por: Carlos Alberto Goncalves dos Santos em: 19/03/2020 14:21. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por:
Carlos Alberto Goncalves dos Santos em 19/03/2020 14:21. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o
código: 57ba1e3a82a4b5f14535c4c3dfae3069

http://www.comprasparana.pr.gov.br/


1.6.1.-  De acordo com o art.  43,  § 1°,  da Lei  Complementar  n°  123/06,  havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o
prazo  de 5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo inicial  corresponderá  ao  momento  em que a  proponente  for
declarada a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.6.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre
que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 

1.6.2.- A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  parágrafo  anterior,  implicará  na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 150 da Lei Estadual n.°
15.608/07  e  do  art.  87  da  Lei  Federal  n.°  8.666/93,  sendo facultado  ao  CCTG convocar  as  licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

1 . 6 . 3 . -  N a  h i p ó t e s e  d o  i t e m  1 . 6 . 1 ,  a s microempresas e as empresas de pequeno porte
deverão apresentar  toda a documentação exigida para efeito  de comprovação de regularidade fiscal  e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

1.6.4.- Eventuais  informações/certidões  vencidas  no  registro  cadastral  deverão  ser  supridas  pela
apresentação do respectivo documento atualizado.

1.6.5.- Todos  os  documentos  apresentados  deverão  identificar  a  licitante,  com  a  indicação  do  nome
empresarial e o CNPJ da matriz, quando a licitante for a matriz, ou da filial, quando a licitante for a filial
(salvo  para  os  documentos  que  são  emitidos  apenas  em  nome  da  matriz).  Quando  a  proposta  for
apresentada pela MATRIZ e a prestação dos serviços forem através de sua filial, o CNPJ da filial deverá
constar da proposta.
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.391.322-4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2020 

ANEXO III
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/2020

 DADOS DO FORNECEDOR

Fornecedor:                                                                                                                                                           
CNPJ/CPF:                                                          Inscrição Estadual:
Endereço :                                                                                                                                                             
Bairro:
CEP:                                                                                Cidade:              Estado:
Telefone:                                                                          e-mail:
Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente:

Constitui objeto desta licitação a aquisição de sapatilhas de ponta e sapatilhas de meia ponta, para atender
à unidade do CCTG.

1. Especificações técnicas:

Lote  x Descrição Quantidade
Valor Unitá-

rio Bruto

Valor Total
Bruto

Valor
Unitário
s/ICMS

Valor Total s/
ICM

Alíquota %
ICMS

Item x

Item x

Item x

2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias.

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de valida -
de e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe à empresa contratada efetuar a
troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente.

4.  O preço unitário estimado para o objeto, encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações
previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo
UNITÁRIO  estimado para  o  item,  independentemente  de  tratar-se  de  “operação  interna”,  conforme
estabelece o Convênio nº 26/03 CONFAZ.

5.  A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integralidade do produto durante o período de
validade e,  inclusive,   pelo  seu transporte.  Constatado qualquer problema,  cabe à empresa contratada
efetuar troca do produto nos termos do Edital e legislação vigente.

Local e data
________________________________

Representante Legal
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.391.322-4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2020 

ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:  .............................................,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  neste  ato  representado
por  .............................................,  portador  da  Carteira  de  Identidade  n.º................,  CPF
n.º  ................................,  residente  e  domiciliado  na  Rua  .......................................................,  n.º  ...........
Cidade ............................. Estado ................. CEP ............

OUTORGADO: ................................................ portador da Carteira de Identidade nº ................. e do CPF
nº.................................................

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais
poderes,  para  em  seu  nome  representá-la  no(a)   (IDENTIFICAR  A LICITAÇÃO),  podendo  para  tanto
protocolar e receber documentos,  assinar declarações,  propostas e contratos de fornecimentos,  interpor
recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento
deste mandato.

Local e data

ASS. OUTORGANTE_________________
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.391.322-4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2020 

ANEXO V

MODELO DECLARAÇÃO

 (...... timbre ou identificação do licitante ........)

.................................................................., inscrito no CNPJ nº .............................. , por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) ............................................................ , portador(a) da Carteira de Identidade
nº .................................. e do CPF nº .................................. , DECLARA, para os devidos fins, sob as penas
da Lei:

1º INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital.

2º NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de dezoito (18) anos para a realização de
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra
direta ou indireta de menores de dezesseis (16) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze
(14) anos, conforme determinação Constitucional e Lei Federal nº 9.854/99.

3º REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL 26/2015

Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto Estadual nº
26/2015,  que  veda  o  nepotismo  nos  órgãos  e  entidades  estaduais  nas  contratações  e  convênios  ou
instrumentos equivalentes, celebrados pela Administração Pública do Estado do Paraná.

Ainda, que nenhum funcionário da empresa possui qualquer tipo de impedimento em relação ao descrito no
art. 4º, inc. I e II, do referido Decreto.

Local e data

________________________________

Nome e carimbo do representante legal
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.391.322-4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2020 

ANEXO VI

LOCAL DE ENTREGA

- Os itens de todos os Lotes deverão ser entregues no endereço abaixo:

Rua XV de Novembro, 971, 2º Andar, sala 77 – Coordenação do BTG

Bairro Centro 

Cidade Curitiba/Pr

CEP: 80.060-000
Aos cuidados do Departamento de Danças/DED
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CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO Nº 16.391.322-4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2020 

ANEXO VII

ANEXO À NOTA DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO N°XXXXXXXX 

VALOR XXXXXXXX

1 DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Integra este instrumento o Edital de Pregão
Eletrônico n.º  xx/2020, bem como os seus Anexos e o Descritivo da Proposta de Preços constantes do
Protocolado n.º 15.981.764-4, independentemente de transcrição. 

2 DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da
nota fiscal atestada e do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido pelo Sistema de Gestão de
Materiais, Obras e Serviços (GMS), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual
(inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediadas em outro Estado da Federação) e Municipal, com o
FGTS,  o  INSS e a  negativa  de débitos trabalhistas  (CNDT),  observadas as disposições do Termo de
Referência.

2.1.-  Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos,  bem  como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento
dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

2.2.-  Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente
junto  à  instituição  financeira  contratada  pelo  Estado,  conforme  o  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º
4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo regulamento.

2.3.-  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)

       365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

3 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA FORNECEDORA:  a fornecedora deverá efetuar a
entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão, as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando aplicável.

3.1.- A fornecedora deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990).

3.2.- A fornecedora deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de
referência, o objeto com avarias ou defeitos.

3.3.- A fornecedora deverá comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
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3.4.- A fornecedora deverá indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.

3.5.- A fornecedora  deverá  manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.6.- A fornecedora deverá manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do
Estado do Paraná, conforme legislação vigente.

3.7.- A fornecedora deverá cumprir todas as demais obrigações previstas no Termo de Referência.

4 DAS  PENALIDADES: A  fornecedora  que  incorra  em  infrações,  sujeita-se  às  seguintes  sanções
administrativas:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não superior
a 05 (cinco) anos;

e) impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou  Municípios  e
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e
Serviços – GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

4.1.- As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “c”,  “d”  e  “e”  do  item  anterior  poderão  ser  aplicadas  ao
adjudicatário, cumulativamente com a multa.

4.2.- Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de
contratação.

4.3.- A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote no qual
participou, será aplicada a quem:

a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório;

b) não mantiver sua proposta;

c) apresentar declaração falsa;

d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento.

4.4.- A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do lote no
qual participou ou foi arrematante, será aplicada a quem:

a) apresentar documento falso;

b) de forma injustificada, deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente;

c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s).

4.5.- Multa de mora diária de até 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada sobre o valor da nota de
empenho, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia
será cabível a multa compensatória prevista no item 4.6.

4.6.- A multa, de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, será
aplicada no caso de inexecução total ou parcial do objeto.

4.7.- A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada ao licitante que:

a) abandonar a execução do objeto;

b) incorrer em inexecução do objeto.

4.8.- A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, será aplicada a quem:

a) fizer declaração falsa na fase de habilitação;

b) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento;

c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de
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vantagem de qualquer tipo;

d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;

e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

f) demonstrar  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com a  Administração,  em virtude  de  atos  ilícitos
praticados, em especial, infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 12.529/2011;

g) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei.

4.9.- O  impedimento  de  licitar  e  de  contratar  com a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou  Municípios  e
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e
Serviços – GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicado a quem:

a) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no edital;

b) deixar de entregar documentação exigida para o certame;

c) apresentar documentação falsa;

d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses do item 4.8

h) cometer fraude fiscal. 

4.10.- A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor as penalidades
previstas no item 4, alíneas “c”, “d” e “e”. 

4.11.- Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a Administração ou
da declaração de inidoneidade:

a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a
Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no inciso anterior.

4.12.- Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes circunstâncias:

a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação;

b) os danos resultantes da infração;

c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e seu
patrimônio, no caso de aplicação de multa;

d) reincidência,  assim entendida  a  repetição  de  infração  de  igual  natureza  após aplicação  da  sanção
anterior; e

e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração.

4.13.- Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Estadual nº 15.608/2007, da Lei
Federal n.º 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/1993.

4.14.- Sem prejuízo das penalidades previstas nas cláusulas anteriores, a responsabilização administrativa
e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista
na Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada, no âmbito do Estado do Paraná, pelo Decreto Estadual nº
10.271/2014.

4.15.- Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado
do Paraná (CFPR).

4.16.- Todas  as  penalidades  descritas  neste  instrumento  somente  serão  efetivamente  aplicadas  após
instauração de regular processo administrativo.

4.17.- Após  decisão  definitiva  proferida  no  processo  administrativo,  as  multas  aplicadas  deverão  ser
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recolhidas à conta da Administração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, sob
pena de seu valor ser descontado do documento de cobrança, na ocasião do pagamento, podendo, ainda,
ser exigida judicialmente.

5 DOS CASOS DE RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII a XX do art.
129 da Lei Estadual n.º 15.608/2007;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no respectivo procedimento administrativo,
desde que haja conveniência para a Administração; ou

c) judicialmente, nos termos da legislação.

5.1.-  No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir comunicará sua intenção à outra, por
escrito.

5.2.-  Os  casos  de  rescisão  devem ser  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo,  assegurado  o
contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao fornecedor.

5.3.-  O fornecedor, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão
administrativa por inexecução total ou parcial deste instrumento.

6 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  Este instrumento é regido pela Lei Estadual n.º 15.608/2007, pela Lei
Federal n.º 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.666/1993 e demais leis estaduais e
federais sobre contratos administrativos, aplicando-se referida legislação aos casos omissos.

7 DO FORO:  As questões decorrentes da execução deste  instrumento,  que não possam ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba – PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Licitação [nº 807754]  

Opções

Cliente CENTRO CULTURAL TEATRO GUAIRA  / (1)  CENTRO CULTURAL TEATRO GUAIRA 

Pregoeiro CARLOS ALBERTO GONCALVES DOS SANTOS 

Resumo da licitação Aquisição de sapatilhas de ponta e sapatilhas de meia ponta. 

Edital 20200001 Processo 16.391.322-4 

Modalidade/tipo Pregão Tipo Menor preço 

Participação do fornecedor Ampla Prazo para impugnação até 2 dia(s) 

Situação da licitação Publicada Data de publicação 19/03/2020 

Início acolhimento de propostas 20/03/2020-08:30 Limite acolhimento de propostas 02/04/2020-10:00 

Abertura das propostas 02/04/2020-10:00 Data e a hora da disputa 02/04/2020-10:30 

Idioma da licitação Português Moeda da licitação (R$) Real 

Abrangência da disputa Nacional Moeda da proposta Moeda da licitação 

Forma de condução Eletrônico Equalização ICMS Não

Tipo de encerramento da disputa Randômico 

CENTRO CULTURAL TEATRO GUAIRA

Sala de disputa Criar licitação Pesquisa avançada Suas licitações Banco de Preços Ajuda Sair 

CENTRO CULTURAL TEATRO GUAIRA 
UOR: [nº1] CENTRO CULTURAL TEATRO GUAIRA - Fim contrato: 12/07/2020
[J7363787] CARLOS ALBERTO GONCALVES DOS SANTOS 
apoio pregoeiro - Fim representação: [Não informada]

Atendimento / SAC BB / Ouvidoria 

Licitações

Página 1 de 1www.licitacoes-e.com.br

19/03/2020https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop
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Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE

Protocolo 24367/2020

Título Extr_Aviso_PE20200001_Compra_Sapatilhas

Órgão CCTG - Centro Cultural Teatro Guaira

Depositário CARLOS ALBERTO GONCALVES DOS SANTOS

E-mail carlosalbertogds@cctg.pr.gov.br

Enviada em 19/03/2020 14:06

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços

Atuarquias

CCTG

Extrato - CIS

Extr_Aviso_PE20200001_Compra_Sapatilhas.pdf
61,16 KB

Data de publicação

20/03/2020 Sexta-feira R$ 120,00 Diagramada
19/03/20

14:11

Nº da Edição do
Diário: 10650

Histórico TRIAGEM REALIZADA
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1 of 1 19/03/2020 14:21
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